
~ 

ESTADO DO MARANHÃO 
SECRETARIA DE SEGURANÇA PÚBLICA 

CORPO DE BOMBEIROS MILITAR DO MARANHÃO 

2° COMPANHIA INDEPENDENTE DE BOMBEIROS MILITAR 

REQUERIMENTO DE CA - T1P0: SIMPLIFICADO 

RAZÃO SOCIAL 
ASSOCIAÇÃO BENEFICENTE DE MÃES DO ALTO PARANÃ I E II 

CNPJ NOME_FANTASIA 

26.813.721/0001-04 ESCOLA COMUNITÁRIA AMOR DE CRIANÇA 

RAMOS DE Q►TIVIDADE EDUCAÇÃO INFANTIL- CRECHE ~-

CLASS. COSCIP ESCOLAR 
Y 

NOME DO REQUERENTE 
NILDIANE MARIA GOMES GOUVEIA 
CARGOlREQ: PROCURADOR 

ENDEREÇO: RUA 02 

BAIRRO: ALTO PARANÃ 

UF: MA CEP: 

COMPLEMENTO: QD 02 

FUNCIONÁRIO: 
LAÉCIO GIL COELHO SANTOS Requerente 

~h ~ 
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l.' i i 1 ~ ~~ ~-..,..»,.• ̀  
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PROTOCOLO: 13428-19 
DATA DO REQ.: 23/09/2019 

CONTATO: (98)98707-2957 

s . 

~ CIDADE: PAÇO DO LUMIAR 

PON~O /itEFERÉNCIA: PROX AO CRAS E CREAS TAMBAÚ 

Via do requerente 

y 

~ • 

CPF/REQ 
659.014.873-20 

N°: 06 
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ESTADO DO MARANHÃO 
SECRETARIA DE SEGURANçA PÚBLICA 

CORPO DE BOMBEIROS MILITAR DO MARANHÃO 
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2° COMPANHIA INDEPENDENTE DE BOMBEIROS MILITAR 

REQUERIMENTO DE CA -11P0: SIMPLIFICADO 

RA2Ã0 SOCIAL 
ASSOCIAÇÃO BENEFICENTE DE MÃES DO ALTO PARANÃ I E II 

CNPJ NOME FANTASIA 

26.813.721/0001-04 ESCOLA COMUNITÁRIA AMOR DE CRIANÇA 

RAMOS DE ATIVIDADE EDUCAÇÃO INFANTIL -CRECHE 

CLASS. COSCIP ESCOLAR 

NOME DO REQUERENTE 
NILDIANE MARIA GOMES GOUVEIA 
CARGO/REQ: PROCURADOR 

ENDEREÇO: RUA 02 

BAIRRO: ALTO PARANÃ 

UF: MA CEP: 

COMPLEMENTO: QD 02 

FiJNCIONÁRlO: 
LAÉCIO GIL COELHO SANTOS Requerente 

~~ 

PROTOCOLO: 13428-19 
DATA DO REQ.: 23/09/2019 

CONTATO: (98)98707-2957 

CIDADE: PAÇO DO LUMIAR 

PONTO /REFERËNCIA: PROX AO CRAS E CREAS TAMBAÚ 

Via do requerente 

CPF/REQ 
659.014.873-20 

N°: 06 

;~ 
~: ~ . ;~.~i; 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE PAÇO DO LtiMIAR 
ESTADO DO MARANHAO 

decretaria Municipal de Infraestrutura, Urbanismo, Transporte e Trãnsito 
x 

r 
i 

HABITE-SE 

~~~~ 

PALO DO 
WMIAR 

N° 66/2017 

Paço do Lumiar, 30 de agosto de 2017 

ASSOCIAÇÃO BENEFICENTE DE MÃES DO ALTO PARANÃ I E II 
CNPJ n° 26.813.721/0001-04 
Rua 02, Quadra 02, n° 06, Alto Paranã II 
Paço do Lurniar - MA 

A Secretaria Municipal de Infraestrutula, Urbanismo, Transporte e Trânsito, 

dentro das suas atribuições regimentais no que tange a Lei Orgânica Municipal resolve 

conceder oAABITE-SE a um imóvel cujo uso é para uma ESCOLA COMUNITÁRIA 

(Escola Comunitária "Amor de Criança"}, com área construída iguala 104,70m2

(cento e quatro metros quadrados e setenta centímetros de metro quadrado), ein um 

terreno localizado na Rua 02, Quadra 02, n°06, Alto Paranã II, neste Municipa, de 

acordo com o que tange a Lei Municipal n°002/2013 —Código de Obras, bem corno 

comprovam e dão idoneidade para a emissão deste documento, o Processo N°298/2017-

SINFRA. 

Peio que NÃO se recolhe aos cofres da Prefeitura nenhuma importância, pois 

trata-se de UTILIDADE PUBLICA por decreto. 

Atenciosamente, 

f ~...:n~, .. .~ 
4.3Ì , 'Y f _ ~ Y 

9 
FM -  . . '~

Antônio de Pád ' {` ira Nazareno - 
Secretário Municipal de Infraestrutura, Urbanismo, Transporte e Trânsito. 

l~, ~1ra N~ssa Seni~c~sa d~ Luz - Sede - P~-Y~ da Lumiar - ,ti1A. - CtP: 65. f30-000 - ~~11P,1: 06.003.636/~~©1-73 



Grupo de Associação das Escolas Comunitária de paço do Lumiar 

ESCOLA COMUNITÁRIA AMOR DE CRIANÇA 

Rua 02, Quadra 02 N: 06, Alto Paranã II-Paço do Lumiar, Fone:(98) 98707-2957 

RELAÇÃO DO CORPO DOCENTE DA EDUCAÇÃO INFANTIL 

Nivia Erica Pereira Gomes, representante legal da Escola comunitária Amor de Criança, relaciona os 

profissionais, participantes do Corpo Docente da referida escola, situada na Rua 02, Quadra 02 N: 06, no 

Município de Paço do Lumiar-MA. 

EDUCAÇÃO INFANTIL 

NOME TURMA TITULAÇÃO ASSINATURA 

Leticia Aguiar dos Santos Creche I 
Pedagogia 
(cursando) ~`~; 

~~ ~ i~ 
~ 

Raimunda de Fatima 
Pereira Correa 

Creche II Pedagogia 
`" 

~Rogéria Silva Carvalho Infantil I Pedagogia 
~ 
+/ 

~~-¡} ~ ~~," 

' 'U~UI! ~ 
~(~,'~ f

`' 

N Lucimar de Assis Mourao Infantil II Pedagogia J

~~~~ 
p 

~-

Paço do Lumiar — MA, de de 2020. 

~~ ~~~ 
Nivia Erica pereira Gomes 

Gestor 
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PREFEITURA DE PAÇO DO LUMIAR ~=-sPr":~~t;: ~` .~_.___~~~ ~ Recibo Sacad® 

MENSAGEM AO CONTRIBUINTE 

INFORMAÇÕES DO CONTRIBUINTE 

CADASTRO -NOME DO SACADO 
1876730 -ASSOCIAÇÃO BENEFICENTE DE MAES DO ALTO PARANÁ I E - 26.813.721/0001-04 

CEP COMPLEMENTO 
65/30000 nuaDRA:o2;

LOGRADOURO 

RUA 02 

BAIRRO MUNICÍPIO UF EDIFICIO 
ALTO PARANÁ 11 PAÇO DO LUMIAR MA 

PÁGINA 1 de 1 

NÚMERO 

00006 

APTO. 

CORRESPONDÊNCíA 1 LOGRADOURO NÚMERO ~ CEP TBAIRRO MUNICIPIO ~ UF (COMPLEMENTO 

. ,.......~.~,..,-,,,~;~..r..„,,;._,„„,.,,+;R;,;~„; ~ O2 i 00006 ~ 65130000 ¡ALTO PARANÁ ll Ì PAÇO DO LUMIAR j MA j QUADRA:02; 

DETALHES DA EMRRE$A ~ 2681372vo001-04
N° CNPJ Í Inscrição Estadual DATA ABERTURA I ATIVIDADE PRINCIPAL j CONTADOR RESPONSÁVEL 

08/03/2019 ~ ATMDADES DE ORGANIZACOES ASSO ASSOCIAÇÃO BENEFICENTE DE MAES DO ALTO PiÌ 

COMPOSIÇAO FATO 1^sERADOR '• CADASTRO N° CNPJ/CPF 

 { ~ 187s73º 26.813.721/0001-04 
Exercício Descrição da Dívida 

i 
2020 ¡ ALVARÁ ¡LFF) 

I ~ 
j 

LOGRADOURO 

~ ;RUA 02 
i BAIRRO 

ALTO PARANÁ II 

EDIFÍCIO 

MUNICÍPIO UF 

PAÇO DO LUMIAR MA

APTO. ILOTEAMENTO 
j 

COMP~EMENTO 

QUADRA:02; 

~ QUADRA ! LOTE 
I i 

~ ï IPC CADASTRO I

EMPRESA ~ i 
NÚMERO~CEP I 

~ 00006!65130000~

I 

INFORMAÇÕES SOBRE O. BOLETO -íD::28752 
DATA DE EMISSÃO i VENCIMENTO 

i 
26/11 /2020 ; 30/11 /2020 

i NOSSO NÚMERO i VALOR TOTAL I UNHA DIGITÁVEL 

i 28726530000000989-0 ' R$ 250,32 00190.00009 02872.653007 00000.989178 1 84550000025032 
INFORMAÇÕES ADICIONAIS 

i3auHaus Sìstemas - (48) 3046-8200 -Sistema Solar (Módulo SISTEMA TERRA) 

--

CONVÉNIO -REFERENCIA DO BOLETO 

2872653 - Boieto BB (Ficha) 

AUTENTICAGÃO MECÂNICA 

;~ ~alac000Br~~ ~ 001-9 ~ 00190.00009 02872.653007 00000.989178 1 84550000025032 

IPARCELAS 

~ 1/1 
1 

_CCAu DE PAGAMENTO 

PAGÂVEL ATÉ O VENCIMENTO EM QUALQUER AGÊNCIA BANCÁRIA 
i VENCIMENTO 

30111/2020 
C_DENTE AGENCIA/CÓDIGO DO CEDENTE 

PREFEITURA DE PAÇO DO LUMIAR 4863-1100014989-6 
BATA DO DOCUMENTO ' N° DO DOCUMENTO ;ESPÉCIE DOCUMENTO I ACEITE j DATA DO PROCESSAMENTO 

26/11/2020 ~ 26.813.721/0001-04 ( N ~ 26/11/2020 
NOSSO NÚMERO 

28726530000000989-0 
USC DO BANCO i CARTEIRA I ESPÉCIE PARCELA Í QUANTIDADE :VALOR 

17 i 1 / 1 J~C 
1 (_) VALOR DO DOCUMENTO 

R$ 250,32 
ì_OCA~ DE PAGAMENTO 

ExerCíGiO(S): - 2020 
ID: 28752 

2 (-) DESCONTO ABATIMENTO 

3 (-}OUTRAS DEDUÇÕES 

4 (-) MORA/MULTA 

5 (*)OUTROS ACRÉSCIMOS 

6 (+) VALOR COBRADO 

NOME DO SACADO COMPLEMENTO 

? 876730 -ASSOCIAÇÃO BENEFICENTE DE MAES DO ALTO PARANÁ I E - 26.81.; nuADRA:o2; ;__ . 
Ni1~AER0 •CEP ~ BAIRRO MUNICÍPIO UF 

00006 .65130000 . ALTO PARANÁ II PAÇO DO LUMIAR MA 

LOGRÁDOURO 

RUA 02 
•EDIFÍCIO 

; 

~ 
APTO. 

BauHaus Sistemas - !48) 3048.8200 -Sistema Solar Modulo SISTEMA TERRA} 

i~ i ii i i ii i ii ii i ii i i ii ii i i i i ii ii iii ii i i i i 
AUTENTICAÇÃO MECÂNICA 

FICHA DE COMPENSAÇÃO 
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3@,~lll2@2@ - BANCG DG 'BRASIL - 1@:24:39 
486~t71174 1729 

CGMPRGVANTE DE PAGAMENTO DE TITULG5 

CLIENTE: NILDIANE M GGhfES 6t7U'dflA 
AGENCIA: 4863-i 

BANCG Dtl BKASIL 

CGNTA: 33,46@-X 

@@19~~@@@9@~872553@@70@@~?@98817818455@@@@@25v~32 
BENEFICIARID: 
MUNICIRIG DE PACG DG LUi~IAR 
NGME FANTASIA: 
MUNICIPIO aE PACG DG 1UMIAR 
CNP;3: 06 . ~@~:. 63SI@@@ 1-73 
PAGADOR;. _,_: ::,, ;-;: - ; -,., 
ASStICIACAG BENEFICENTE DE MAES DG A 
CNPJ: Zó:813:721r'0@03--@4 

NR . DOCUME~~fl; 
tJ~SSO NtJMEftG 
CGNUENIq 
DÁTA DÈ >VEI~C:IFIEN7Ó 
DATA Op.PÁGAMENTO 
VRLOR` ~G ,DOCUMEN~O~ 
VAL~': ~RÁDU., ~::~~ 

1]:3,0@1 
2872~53@@@0~t~0989 

92~ì2653 ,~. 3@1'1 ~~2@~0 
3@C1Li 2ï~20 

~; 32 
~è250;32 _ ..__ ~.~~._:. 

'~ A7,850,~►03.$F9,9É3. NR.AUTENTIGACAO 

Leia no verso como conserva- este documento, 
eritré

..
ótl~r~~f~i~~ir~aães;. `_ . ; . 
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~ PREFÉITÚRÀ. MUNÌCIpAL DE ̀PAÇO DO LUMIAR 
~ ~ . Secretaria Mut~~cipal de Sede - SEMUS 

. ` ~ ::Cp~rdenaç~o;;-de ̀ Yigilár~cia em Saúde:. 
~ Coórden~çaò~ áe Vig~lán~iã ;Sani~árí`á e em" Sa'ude Ambiental 

. . ~ • 
ALVARA D~ ÁUTORlZA AO SANITARIA . ~ 

PROC N°:122119 

A Vigilância 
:atesta, no momento~~ ",, 
preceitua o a 
dezembro 
validade a 

8, con 
NOV r;, 

LICENÇA N°:116119 

ê ALVA 
~' 0 DE 

EAr 

parar 

ANO: 2019 

dia às suas instalações físicas, 
higl r e salubridade, conforme 

stadú~l n° 39, de 15 de 
ÇÃÓ:. SANITÁRIA, com ~. 

~:~; ~ ~~ . ~ ~ ~.~ , ~ ~ ~.~ x~~ ~- 
Razão Soci ~: . ~~ ~ ~: ~~~ ~ ~ ~ ~~ ~~ ~ ~~; # ~-~~~~ ~--~. ~PJfCPF: . ; ~~ .~ 
ASSOCIAçÃO BENEFICENTE DE~ ~~ ~~~h~.AL ~~.~~ RANÃ I E II ~.813.7211~ ! }~ ` . . ~ . ~ , ,7_~~.~ 

e~ 
L~~ !ié`~ ` ~ p +~}~ r S d ~ .'P ~ ~ 

Cr'g.+~.. ~ -_-~;. 

:;,~ = k ~. ~ ~~~ . ~~ ~ ..~~ x ~, Nome Fan#asia: . ~ ~ ~ ~~,~ ~, <~~~ ~~, ~, }~~ ~ 
. u~̀ • ,~y~ 

T 
. ~~ ,~ .o+ ~ ~a% ~1:. -H , ' 

Y. ' ~ 

. .. D~~g. _ 

~-.Y4ti. ~~t~~,~.~^.;.~~i^ 
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Atividade Principal: ~~;.`~.~~~:. ~ ~~~ ~• ~`~ ~~~'~` ~ 
ATIVIDADE DE APOIO À EDUCAÇÃO, EXCETO CAIXAS ESCOLARES 

Atividade Secundária: . 
ATNIDADES DE ORGANIZAÇÕES ASSOCIATtVAS LIGADA À CULTURA E À ARTE; EDUCAÇÃO INFANTIL; 
EDUCAÇÃO PROFISSIONAL DE NNEL TÉCNICO; ATMDADES ASSOCIATNAS NÃO ESPECIFtCADAS 
ANTERIORMENTE. 

Endereço: N° 
RUA 02, QUADRA 02 ~ ~ 06 

Bairro: 
ÀLTO PARANÃ II 

Responsávet Técnico: 

~ 

CR N°: 
XXX)(XX XXX)U(X 

Paço do Lumiar (MA), 08 DE NO,~;~~~e~~~` ~~. ,eirc 
Qu~ca CR* , ~,~ t{34~28 , 

Coorda~r~tle ~~ ~,~~ ~ ~r,~ 
~~:_ , :.,~~ . r ..o ~ Í„...~~,~ 

~ Ande • ~ ~ ̀ ~me da Ribeiro 
~- 'tl: Coordenador de ~gilânc` ~ Sani-ária eAmbiental -SEMUS 

ATENÇÃO: 
1)0 presente alvará deverá ser afixado em local visível ao público; 

6 
2)Este documento poderá ser cassado a qualquer momento se constatado irregularidades noestabelecimento; 

~ ,y 3)Esta licença é válida por 1(um) ano e sua revalidação deverá ser requerida por períodos iguais e sucessivos, a ~w 
° parer de 120 dias antes do término da sua vigência, conforme preceitua o artigo 69 da Lei Complementar 

~ 
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4 
de cooperação. 

~# 
;'1 

e 

'ASSOCIAÇÃO BENEFICENTE ®E MÃES DO ALTO PARANÃ I e !! 
F~ CNPJ n° 26,813.721lf~001-04 

Organização ~tla Sociedade Civii. Perpetuação do regime dg n ~Útua cooperação, para a consecução ~de 
fl~E;.~ad~s de interesse púbiico e reciproco, mediante a exe~jaçãa de atividades cu de projetos previamentè 
estabelecidos em planos de trabalro inseridos em termos de coiabaração, em termos de fomento ou em aco~d,~s 

C'iié ~ï 1 ~~. % 

ASSOCIAÇÃO BENEFICENTE DE MÃES DO ALTO PARANÃ 1 e II 
Escola Comunitária Ar~nor de Criança 

ESTAT~T© SOCIAL 
Alteração e Adequação à Lei n° 13.019!2014 

CAPÏTULO 1 
DA DENOMINAÇÃO, SEDE, FORO, FINS 

Art. 1 — A ASSOCIAÇÃO BENEFICENTE DE MÃES DO ALTO PARANÃ 
f e 11, constituída em 05 de março de 20í6, é pessoa jurídica de direito privado, sem 
fins lucrativos, e tempo indeterminado de duração. Está devidamente registrada sob 
o CNPJ n° 26.813.721/0001-04, com seáe no endereço Rua 02, OD. 02, N° 06 —
Aito Paranã I! e foro no Município de Paço do Lumiar — MA, CEP n° 65. i 30-000, 
podendo desenvolver os seus objetivos em todo território nacional. 

Art. 2 — A ASSOCIAÇÃO BENEFICENTE DE MÃES DO ALTO PARANÃ 1 
e Il, é entidade sem fins lucrativos, tem por fi~~al~dade trabalhar em benefício das 
pessoas carentes, pelo progresso da comunidade, prestar assistência de ordem 
material e social aos seus associados, pendentés e a comunidade em geral. Álém 
de desenvolver ações de proteção à família, à irfãncia, à maternidade, adolescência 
e a idosos dos membros da comunidade e adjacências. 

Parágrafo único — A entidade sempre atuará na promoção de atividades e 
~nalidades de relevância pública e social, desenvolvendo as seguintes atividades: 

I. Amparo às crianças e advlescertes carentes da comunidade e de 
suas adjacências; 

II. Ações de preservação, habitação, reabilitação e integração á vida 
comunitária de pessoas portadoras de deficiência integrantes da 
comunidade e de suas adjacências; 

Ill. Promoção da integração ao mercado de trabalho de jovens e adultos 
da comunidade e de suas adjacências; ~ ~~ 

1V. Experimentação sem fins lucrativos de novos modelos de 
socioprodutivos e de sistemas alternativos de produção; 

V. Promoção de direitos estabelecidos e construção de novos direitos ' 
VI. Promoção em Assistência Social, Educação ou de Saúde; 

VII. Desenvolvimento da cultura; dc patrimônio cultural e artístico; 
Vlll. Atendimento e assessora-;vento aos beneficiários da Lei Orgânica de 

Assistência Social, defendendo e buscando a efetivação e garantia 
de seus direitos; 

IX. Desenvolver ações educativas de preservação e conservação do 
meio ambiente e reciclagem er~~ ter!~os gerais; 

X. Empreender esforço para integrar os jovens ao mercado de trabaihc; 
XI. Desenvolver pr~jetãs dé pclíticaç pwbiicas comunitárias; 

XIl. Promover cursos ~rofissionali~an~íes; 

~ 

., . 

Rua 02, QD. 02, N° 06 — Alfo Pal anã I ~ ï 'acv dir ~.~~=miar -- ~~1iA; CEP n° fi5. i 30-x;00. 



:~ ASSOCIAÇÃO BENEFICENTE DE M:~:ES DO ALTO E~ARANÃ ï .e ïï ~ 

~ 

' CNPJ n° 2f.~~~.72~1~~0~-04 
Or~.an-nação da Sociedade Civil. Perpetuação do req;me e ~r~:átt~a cooperação, para a consecução de 
fii~al~ades de interesse público e rEcíprocc, mediar;te â CX@c;.;ção de atividades ou de projetos previamente 
estabelecidos em planos de trabalho inseridos em termos de ccfabcração, em termos de At ~,;cau em acordos 
de cooperação. ''' ̀~ ~ ̀ ' 

~• 
~~- r 

XIII. Desenvolver ações de mutirão, saúde, habitaçáo e saneamento 
básico; 

XIV. Desenvolver a educação infantil por meio de Creches e Escolas 
Comunitárias da forma complementar de participação das 
organizações da sociedade civil; 

XV. Desenvoiver programas direcionados aos idosos; Cultura; Esporte; 
Turismo; Arte, de Ensino Fundamentai e Tecnológicc; 

XVI. Preservação do meio ambiente, florestamento, reflorestamento e de 
recursos hídricos; 

XVII. Estimular a criação de cooperativas de produção; 
XVIII. Criação do Departamento de Associação; 

XIX. Promover a defesa da saúde e assistência médico-social de maneira 
generalizada; 

XX. Promover meios de Segurança alimentar e nutricional; 
XXI. Estimular a geração de emprego e renda para a comunidade; 

XXII. Estimular a saúde preventiva (educação ambientai e sanitária?; 
XXlfl. Difundir o estímulo à cultura maranhense, incentivando a formulação 

de grupos artísticos/culturas, tais como: Juninos (Bumba-Nleu-BoÍ,r 
Quadrilha, Tambor de Crioula, Cacuriá, Cança Portuguesa, Dança 
do Boiadeiro e outros); Carnavalesco, Natalino, Grupos de Teatro, 
Capoeira e Foìguedos Populares; visando a valorização da cultura; 

XXIV. Apoiar as Ações de Combate aos maus tratos e violência à criança e 
ao adolescente. 

Art. 3 - No desenvolvimento de suas atividades, ASSOCIAÇÃO 
BENEFICENTE DE MÃES DO ALTO PARANÃ l e ll observará os princípios da 
legalidade, impessoalidade, moralidade, pubiIcidade, economicidade e eficiência, 
bem como não fará qualquer distinção de usuárias, em razão de sexo, cor, 
nacionalidade, profissão, credo religioso ou outros. 

Parágrafo Único — A entidade se dedica às suas atividades por meio de 
projetos, programas ou planos de ação subsidiado por doação de recursos físicos, 
húmanos ou financeiros, oG prestação de se; viços imediatos de apoio a outras 
entidades sem fins lucrativos e a órgãos do setor público que atuam em áreas a?-irs. 

Art. 4 — A ASSOCIAÇÃO BENEFICi=NTE DE MÃES DO ALTO PARANÃ l 
e II terá um Regimento Interno aprovado em Assãmbleia Geral que disciplinará o 
seu funcionamento. 

Parágrafo Único - A associação observará os princípios fundamentaÍs de 
contabilidade e das Normas 3i'asÍleiras de Contabilidade e dará publicidade ao 
relatório de atividades e demonstrações f=nanceiras, incluídas as certidães negativas 
de débÍtos com a Previdência Socía► e cc;~; o Fundo de Garantia do Ten;co de 
Serviço -FGTS, colocando-os à disposição para exame de qualquer cÍdadão. 

Ruá 02, QD. J2, N° G6 — Aito Paranã I=` ~~.~ ~c ~o ~~~~iar — ~~.•~, Cci~ n° ~~. ~ 3~-GgO. ., 



ASSOCIAçÃO BENEFICENTE DE ~~.ES DO ALTO PARANÃ i e ii 
CNPJ n° 25.5 3.72~~Q~QQ~ -04 

Orçanização da Sociedade Civil. Perpetuação do reçirre ce rn:~tua cooperação, para a consecução de 
fiiral~fades de interesse público e recíproco, media, ate a execuçâo de atividades ou de projetos previamente 
estabelecidos em planos de trabalho inseridos em termos ene colaboração, em termos de fomento ou emaçordos 
de cooperação. -_ ., j. '= ~y; . ~ ..- ,._~ 

y t?'imo ~~S% 
t~.i 

~ ~ -

Art. 5 — A ASSOCIAÇÃO BEP~IEFICENTE DE MÃES DO ALT~Ãl~ 
e Il, a fim de cumprir suas finalidades, se organizará em tantas unidades de 
prestação de serviço quantas forem necessárias, as quais se regerão pelo 
Regimento Interno aprovado em Assembleia. 

Parágrafo Único — Os serviços de educação ou de saúde a que a 
Entidade eventualmente se dedique serão promovidos gratuitamente e com recursos 
próprios, observando a forma complementar de participação das organizaçães da 
sociedade civil, sendo vedado o condicionamento da prestação de serviço ao 
recebimento de doação, contrapartida ou equivalente. 

n 

CAPiTC1L0 Ii 
DOS ASSOCIADOS 

Art. 6 — A ASSOCIAÇÃO SENEFICE~~TE DE MÃES DO ALTO PARANÃ► i 
e II é constituída por um número ilimitado de sócios, distribuídos nas seguintes 
categorias: 

I. Fundadores: os que assinarem a ata de fundação; 
11. Beneméritos: as pessoas físicas ou jurídicas, brasileiros ou 

estrangeiros, que prestarem relevante serviço à Associação; 
Ill. Efetivo: os que se inscrevem no quadro social, cujos nomes sejam 

aprovados pela Diretoria, e se disponham a cumprir o Estatuto e 
Regulamento. 

§1° - A ASSOCIAÇÃO BENEFICENTE DE MÃES DO ALTO PARANÃ i e 
Ii manterá a Escola Comunitária Am©r de Criança na sede desta entidade, para 
fins de desenvolvimento da Educação Infa;~til e Ensíno Fundamental, visando 0 
atendimento de crianças na_ faixa etária de 01 (um) a 06 (seis) anos, no 3airro 
Dìvinéia e suas adjacências. 

§2° - Os sócios efetivos não receberão restituição de suas doaç~es à 
Entidade, bem como qualquer outra pessoa física ou jurídica. 

Art. 7 —São díreitos dos Associados; dásde que estejam em regularidade 
quanto as suas obrigações sociais: 

I. Votar e ser vetado para cargos eletivos; 
II. Tomar parte nas Assembleias Gerais; 

III. Requerer convocação de 4sserrbleia Geral com o mínimo 2l3 (dois 
terços} dos sócios em pleno gozo de seus direitos sociais e 
estatutários; 

IV. Frequentar as dependên ;ias da Entidade e participar de qualquer 

`~ ~~~--- atividade por elâ p: c~~o<=ida; 
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~~ 
ASSOCIAÇÃO BENE~ICEI~TE DE ~~ÃES DO ALTO PARAN~~~~`'~I~~ ~" gim:'"~~~ 

CIVPJ n° 2.G.81~.721#~~~}1-04 
l~~~:-,:A:}-~;~:~; ~Y~ 

i  y. ~ ..~ ,_.. _ 

Organização da Sociedade Civil. Perpetuação dv regia ~e ds rn~tua cooperação, para a~ ~~dü~c~ -̀dé'~~ 
fira,~:dades de interesse público e reciproco, media:-ste a execução de atividades o~ de projetos previamente 
estabelecidos em planos de trabalho inseridos em termos cie cvabaração, em termos de comento ou em acordos 
de cooperação. 

V. Concorrer a qualquer carga eletivo da Instituição, desde que tenha 
carência de 06 (seis) meses, sem anistia; 

VI. Usufruir dos programas e benefícios da Entidade; 
VI1. Direito de requerer, a qualquer momento, o seu desligamento da 

Entidade, atravës de ofício encamini~aáo à Diretoria. 

Art. 8 —São deveres dos Associados: 

I. Observar e cumprir os Estatutos, Regimentos, Deliberações e 
Resoluções dos órgãos da entidade; 

II. Acataras decisões da Diretoria; 
~ III. Exercer integralmente qualquer cargo para õ qual foi eleito (a), salvo 

~~ 
=.~ „~... por motivo justificado; 

~~ ~ ~~ 

~~ <~ como contribuir socialmente com a manutenção da mesma; 
:~~ -~ ~ _~ V. Zelar pela conservação dos bens da entidade; 

'~ -~ VI. Pagaras mensalidades definidas em Assembleia Geral; 
~~~ ~~ VII. Comparecer às reuniões as quais fora convocado (a), e acatar as ~., 
'' ~-~ decisões da maioria; 

VIII. Respeitar a administração social e seus representantes autorizados. 

IV. Cooperar para o desenvolvimento e notoriedade da Entidade, bem 

Art. 9 — Os Associados não respond2r?, nem mesmo subsidiariamente, 
pelos encargos da Entidade. 

Art. 10 — A admissão de associados será decidida pela Diretoria, por ficha 
de inscrição contendo• assinatura de dois sócios que estejam em regularidade com 
as suas obrigações sociais, e efetivada após o compromisso de cumprimento, pelo 
postulante, dos encargos estatutários, bem como observar os seguintes critérios: 

1. Apresentar a adula de identidade, e no caso de menor de dezoito 
anos, cumulati~•amente a Léd~:ia, autorização dos pais ou 
responsáveis;'.;

i I. Concordar cort o presente Estatuto, e expressar em sua atuação na 
Entidade e fcra~~le~a, os princípios r;ele definidos; 

Ill. Ter idoneidade •?oral e reputação itióada; 
IV. Em caso dE Associado contrbuinte; assumir o compromisso de 

honrar pontualmP►é corr as contribuições associativas. 

Art. 11 — As condoias que ensejaw; ern exclusão dos sócios são: 

1. Grave violação d~ .estatuto; 
I I. Difamar a Associi~ão, se~:s membros; .associados ou objetos; 
Ill. Atividades que contrariem decisões de Assembleias; 
!V. Desvio de bons costumes: 
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ASSOCIAÇAO SENEIFICENT~E DE ~1ÃE
j/

S DO ALTO PARANÃ I ei~~~§~,~~. ;~ ~', ~ 
CNP ii~ ZS.81~i~~~lY~~~ - o4 .~y.il4:Y~: 

Organização da Sociedade Civil. Perpetuação do rcríme de ;~~i~tua cooperação, para a con~cução de 
~ra!ídades de interesse público e recíproco, med;a:~.te a executião de atividades ou de projetos previarnerie 
estabelecidos em pianos de trabalho inseridas of .~ Te~~mos de cc!aborãçãa, em termos de fomenta ou em acordos 
de cooperação. 

V. Conduta duvidosa, ilícita ou imorais; 
VI. Falta de pagamento po: mais de 3 (três} parcelas consecutivas das 

contribuições associativas; 
VII. O sócio excluído por falta de pagamento poderá ser admitido após o 

pagamento integral do débito junto à Tesouraria. 

Art. 12 — O sócio que não cumprir as determinações do presente Estatuto.. 
estará sujeito às seguintes penalidades: 

I. Advertência; 
II. Suspensão; 
ill. Exclusão; 

§1 °- As penas de advertência, suspensão ou exclusão serão impostas 
pela Diretoria, salvo as cometidas peps membros Diretores ou Conselheiros; que 
serão atribuição da Assembleia Geral. 

Art. 13 —Para penas de suspensão de associados, impostas pela 
Diretoria, caberá recurso voluntário e sem efeito suspensivo à Assembleia Geral. 

Art. 14 —Considera-se falta grave, passível de exclusão, provocar ou 
causar grave prejuízo moral ou material para a Entidade. 

Parágrafo único - A exclusão dos associados só será admitida havendo 
justa causa, sendo reconhecida em procedimento que assegure direito ao 
contraditório, ampla defesa e encaminharnerto d2 recurso à Assembleia Geral. 

CAPÍTtJ~.O Ilr 
DA DlRETORIA E ADiVllltilSTRAÇÃO 

Art. 15 — A ASSOCIAÇÃO 3EIvEF10ENTE DE MÃES DO ALTO PARANÃ 
I e II será administrada por: ~ . 

I. Assembleia Crera! 
ll. Diretoria 

III. Conselho Fiscal 

§1 ° — A diretoria será constituída por: 

(. Presidente; 
II. Vice-presidente; 
III. Primeiro e Segundo Secr¢tár;os; 
1V. Primeiro e Segundo Tesoureiros; 
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ASSOClAÇ~e® ~~WEFl~;E~TE C3E I~~~ES DO ALT® P~4.RAIV~ ! e II 
~~iP~ n~ 26~81~.~21l0001-04 ;~;~~ °~s. ~~~.. , 

Organização da Sociedade Livil. Perpètuaçãc Go regime de mútua cooperação, para a cc~h~~`~ de ~~ 

fina~idades de interesse público a re.~iproco, media, ~e a execução de atividades ou de projeto~r~~~ ente.,_~. 

estabelecidos em planos de trabalhò~ir.~eridos Ern te:-rnas de colaboração, em termos de fomento ou em acordos 

de cooperação. 

~ 

~ 

§2°- A entidade póderá rema; gerar seus dirigentes que efetivamente 

tuarem na gestão executiva e aqueles q~:e lhe prestarem serviços específicos, 
espeitados, em ambos os casos, os valores praticados pelo mercado na região que 

exercem suas atividades. 

§3°— É permitida a participação de servidores públicos na composição de 
conselho ou diretoria de Organização da Sociedade Civil de Interesse Público. 

Art. X16 — A Assembleia Geral será órgão máximo de deliberação e 
fiscalização, e se constituirá dos Associados em pleno gozo de seus direitos 
estatutários. 

Art. 17 -~ Compete à Assembleia Gerai: 

i. Eleger a Diretoria e e Conselho #" isca!; 
II. Decidir sobre reformas do Estatuto 
III. Decidir acerca da extinção da Entidade; 
IV. Decidir acerca da conveniãncia de alienar, transigir, hipotecar au 

permutar bens patrimoniais; 
V. Aprovar o regime interno; 
VI. Aprovar as ~cont~; 

Vil. Resolver casos r~èccrrArtes de ornissão do presente Estatuto; 
VIII. Discutir e aprovar o relatório anual da Diretoria; 

Art. 18 —Compete privativame~rte à Assembleia Geral: 

1. Destituir administradores; 
II. Alterar e!ou reformar o Estatuto, inclusive ao atinente à 

Administração; 

Art. 19 — A Assembleia Gera: se realizará, ordinariamente, acada 3~0 
(trinta) dias. 

~ , ,. 

Art. 20 — A Assembleìa Gerai se realizará; extraordinariamente, quando: 

I. Convocada gela Diretoria: 
II. Convocada ~eic Coroselhc ~ isLa1: 
III. Requerida de ~/b dos Associados em regularidade quanto as 

obrigações sociais; 

Art. 21 — A convocação da Assembleia GE; ai será r'eita por meio de edital 
áfixado na Sede da instituição e!ou pubFicaCc~ ~~a irìlprens« local, por meio de 
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ASSOClA~At~ ~3El~EFiCE~TE ~,r :~;~,~ ~'~ ~G A~ T~ PA.RAI~Ar:I,,. 

~ 

CI~F''J n~ 2fi~3~ ~,~2~ï~~00~-04 
Jrya>>ização da Sociedade Civis. Perpetuaçcc do retiai^~{e de ~~~tua cooperação, para a' ~órç~p, ~o de 
finG:idades de interesse púbico e reciproco, ~^ea;aze a e:ecuão de atividades cu de proje~~'S'~~~~;,~,:,én é 
estabelecidos em planos de trabali~o inseridos erre jarr~?Cs e C:;ir., '~"ação, em termos de fomento oü em acordos 
de cooperação. 

circulares ou outros meios convenientes, com antecedéncia mínima de 10 (dez) 
dias. 

Parágrafo Único -Qualquer Asse;~bieia Geral se instalará em primeira 
convocação com a maioria dos Associados e, em segunda convocação com 
qualquer número, desde que não se resuma si►?~plesmente em um pequeno grupo 
que busque deliberarem causa própria. 

Art. 22 — A Diretoria é órgão de representação da Entidade, eleita ao 
mesmo tempo que o Conselho Fiscal, á serà canstituída por Presidente, Diretor 
Administrativo, Primeiro e Segundo Secretarlos, Primeiro e Segundo Tesoureiros. 

Art. 23 — Compete à Diretoria: 

i. Elaborar e executar prograr;~a apuai de atividades; 
II. Elaborar e apresentar à Assembleia o relatório anual; 

III. Elaborar e apresentar à Assembleia Geral o relatório anual; 
IV. Promover e gerenciar programas; projetos, campanhas, cursos, 

seminários, encontros, atividades culturais, sociais, artísticas e 
recreativas, dentro das i:naildades da Associação; 

V. Reunir-se com instituiçdes públicas e privadas para mútua 
colaboração em atividades de interesse comum; 

VI. Realizar a contratação e demissão de funcionários; 
VII. Propor refiormas ao Estatuto, apresentando sugestães e 

justificativas; 
VIII. Zelas pela patrimônio da cntidadE; 

IX. Emitir Ordens Ivcrmativas para funcionamento interno. 

Art. 24 — A Diretoria deverà se re~~r~ir no mínimo uma vez por més. 

Art. 25 —Compete ao Diretor Fresàer~~~e: 

I. Representar a Erl~idade atira, prassva era juízo ou fora deste. 
II. Elaborar e executar o ela: ~o acuai áe trabalho, juntamente co€~ os 

demais Membros da Dire►o= imo: 

Ill. Elaborar e apresentar ~ ,~~asser»bieia Geral, junto aos membros da 
Diretoria, o i"e;atório ar~==ua' de a¢i°~eidades, balanço financeiro e 
patrimonial, acompanhado caos respectivos pareceres do Conselho 
Fiscal; 

lV. Buscar parcerias com lnsfiizw~iyC~S publicas e privadas, com o apoio 
dos demais membros da Diretoria, para mutua colaboração em 
atividades dE interesse core :um; 

V Promover e coordenar as ai ;~ ales dos setores de ~essoGl, 
patrimônio; estocucs: ccsm ~ {a e ~~er~d a e atividades auxiliares; 
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ASSOCiAÇ~t~ BEI~iEFICENTE DE >~~~.~~` DO A~1rC) PAF~AN~ I~~~í.~l~~.;X~";,~o ;~~~' 
CNPJ na 2~•8~~. ~2 ~ p-~~~~-3~ 

, ~.,:.~..M. 
~- ,~ 

Li~.+ i 's V +~ " 
...,..-..,+.+.,.^....~.. 

O: ganização da Sociedade Civif. Perpetuaçâc dn rc~F~C t~ :r~::~~a cooperação, para a c~~tsecuçao de 
ïíra;rdades de •i~teresse púb'íc~ e recíprccc. r~u4~G--._~ ~ ,=vC~...ú~~ ~ ue atí~fidades Q~ de pr~;etos pre~,~íG~en;e 
estabelecidos em planos de trabaiho inseridos e;~~ te~~r"..:s .~:. lcïaó^, ação; em termos de fiomento ou em acordos 
de cooperação. 

V!. Contratar e demitir furcioriários em conformidade com o Conselho 
Fiscal; 

VII. Assinar convênios e acordos em conformidade com o Conselho 
Fiscal; 

Vlll. Movimentar contas correntes ~ar`:c~r±as e outros documen}os de 
pagamento, juntamente com o tesoureiro; 

IX. Cumprir e fazer este Estatuto e o Regimento Interno; 
X. Convocar e presidir as reuniões da Diretoria; 

XI. Propor reforma do Estatdto, apresentando sugestões e justificativas, 
juntamente com os demais membros da Diretoria; 

XII. Assinaras atas de reuniões; juntamente com os participantes e 
quem secretaríá-la; 

XIII. Aplicar as penalidadEs de s=fia alçada, prevista neste Estatuto; 
XIV. Realizar operações finance~Yas e;r qualquer estabelecimento de 

crédito, juntamente core a tesoureiro; 
XV. IVlanter atualizado o cadastro de assúciados; 

XVI. Nomear membros das Ccrnssces o.~ Departamentos que venham a 
ser criados; 

Art,26 —Compete ao Vice-presider-~te: 

I. Substituir o Presidente Ern sua ausência ou possíveis 
impedimentos; 

II. Assumir o mandato err caso de ~dacância até o seu términc; 
III. Prestar, de modo gerai, colab:;ração ao Presidente; 
IV. Zelar pelo patrimônio da Entidade. 

Art. 27 —Compete ao Prir ~eirc Secretario: 

I. Organizar, secretariar, c redigir as atas das reuníães da Diretoria e 
Assembleia Oeral; 

I1. Assessorar o Presíden}e e demais Diretorias: 
II I. Dirigir, coordenar e co ~t4 Lrla~~ cs traba=hos da Secrztaria, b!~sca~ pdc 

zelar pela conservação dos bens materiais e documentais da 
entidade; 

IV. Elaborar e organizar os ex~~edientes da Entidade. 

Art. 28 —Compete ao Segued;; Secretéric: 

i. Substituir o Primeiro SAcrei~tio em sua ausência ou possíveis 
impedimentos; 

!I. Assumir o mandato err: caso de vacãncia até o seu término; 
ill. Prestar, de moca gera!, coíab^rarêo ao Primeiro Secretá-rio; 
1V. Zelar pelo patrimôn:e da í=:~ídade. 
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AS~OCfA~~:í~ BE~EFïCEí~~ ~'E úE I~:~:~~.E.~ ~~ A~Tt3 PAI~?At~~ 1 e II 
CNP.~ r~a 26.~~ 3.?2 ~ ~~~01-~4 

~; ganizaçâo da Sociedade Civil. Perpetuaçzo do ~ e~:~:e oe rn~+ua cooperação, pas? a cor.secução de 
fina"idades de interesse púbiico e reciproco, r:~2dian#e ;. t,nCCLil,:c de atividades o:: de projetos previamente 
estabelecidos em planos de trabaiho inseriáos em te-mcs áe ccsGboração, em termos de fomento oa em acosdos . 
de cooperação. f- - .,L,: 

",:~~'~-J~~~~~, 
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Art. 29 -Compete ao Primeiro Tesoureiro: ~~.~~~'~~~'~~ 

I. Arrecadas e contabilizar as cor;tribuições, subvenções, auxílios e 
donativos, mantendo erri dias a escrituração; 

I!. Pagar as contas autorizadas re'c Presidente; 
III. Apresentar relatório de receitas e despesas sempre que solicitado; 
IV. Conservar, sob sua guarda e responsabilidade os documentos 

relativos à tesouraria; 
V. Apresentar, semestralmente, o balancete ao Conselho Fiscal; 

VI. Manter todos os numerários em estabelecimento de crédito; 
VII. Assinar junto ao Presidente, todos os cheques emitidos pela 

Entidade; 
VIII. Acompanhar e super~íisionar as trabalhos de contabilidade da 

Entidade, zelando para que todas as obrigações fiscais e 
trabalhistas sejam de~~idamer~te cumpridas em tempo hábil; 

Art. 30 -Compete ao Segundo Tesoureiro: 

I. Substituir v Primeiro Tesoureiro em sua ausência ou possíveis 
impedimentos; 

II. Assumir o lrandato em, cas:~ de ~racância até d seu término; 
Ill. Prestar, de modo geral; colaboraYão ao Primeiro ?"esoureiro; 
IV. Zelar pelo patrimônio da Entidade; 

Art. 31 - a Conselho Fisca: da Entidade será constituído por ú3 (três) 
membros efetivos eleitos em Assembleia feral; juntamente com a Diretoria, ~ na 
forma deste Estatuto; 

~ 

§1 ° O mandato do Conselho r iscar será coincidente com o mandado da 
Diretoria. 

§2° Após eleição dos msrr~bros; 3 Tit~:lares e 3 Suplentes, do Conselho 
Fiscal, estes escolherão, entre si, o Presides ate, p Secretário e Relator; 

§3° Em caso de vacãncia. c ma ida#c será assumido pe6os respectivos 
suplentes até o seu término; 

§4° É vetado, aos membros dc Co:~=seihc Fiscal, acumular cargos na 
administração da entidade; 

Art. 32 -Compete ao Consel;,;o ~= :seal: 
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ASSOCiAÇ~O BENEF~CE `~E DE i! .E~ DO ACTO PARAN~ ~ e II 
Ci~PJ rt~ 2fi.3~ 3., ~' á ~~ ~T ~~'p -~~4 

organização da Sociedade Civil. PerpetuGção do r~~.f:, •.? c=e ~:<<°.:.{T:~a cooperação, para a consecução de 
rin~ii~ades de interesse pública e recíproco, me~+;art.e .a ~xecuçãc de atividades ou de projetos previamen~e 
estabelecidos em planos de tra;3alho inseridos cm #e~ mcs de :,c~al~c. âção, em termos de fom~ntq~, ;$~ aç,ar 
de cooperação. ~ ~ ̀ `" _ ~ ~ 

nr,,` .~ 

I. Examinar o livro de escrituï ação da Entidade; 
II. Examinar o balancete semestralmente, apresentado pelo Tesoureiro, 

opinando a respeito; 
III. Apresentar relatório de receitas e despesas, sempre ~ que forem 

solicitados; 
IV. Requisitar ao Primeiro Tesoureiro, a qualquer tempo, 

comprobatórios das óperasões econâmico-financeiras realizadas 
peia Entidade; 

V. Apresentar à Assembleia Geral a prestação de contas, bem comõ à 
Diretoria, sempre que for solicitado; com rubrica de profissional de 
contabilidade, -nome e núrr?erc da registro no respectivo conselho 
(CRC)~; 

VI. Opinar -sobre a ~~=sisão, alienação de bens, relatórios de 
desempenho financeiro á contábiy, além das operações patrir:~oniais 
realizadas; 

Vli. Fiscalizar as verbas gas#as pela Diretoria; 
Vlll. Apreciar os balanços e inYentários que acompanham o relatório 

anual da Diretoria; 

Parágrafo Único - O ~onse~l~~o Fiscal se reunirá ordinariamente a cada 8 
{seis) meses e, extraordinariamente q~andc for necessário. 

r *~ 

Art. 33 — As atividades dos Di:~etores e Conselheiros, bem como as das 
associados, serão inteiramente .grátuitas, sendo-lhes vedados o recebimentó dé~ 
qualquer lucro, gratificação ou vantágens. ~~: 

Art. 34 - A Entidade aplica integralmente as suas rendas, recurs~~ e 
eventuais resultados op~raciorais~ na manutEnção dos obje~ívos institucionais' no 
território nacional. 

Art. 35 — A er~tidadé~~~~t~~ ~o cis'{ríb~; g~~vros, resultados, dividendos, 
bonificações, participações ou parcel- ^o patrimânio, sob nenhuma forma ou 
pretexto. 

CAI`!T'~~O i`~ 
DAS E~EIÇÕES 

Art. 3fi — As eleicces serão ct~~~~~:~tiadas através de edital a ser fixed© era 
locais públicos e/ou divulgadas pelos :meios c~e corrur~icação ~ o {dez) dias antes do 
término do mandato. 

Art. 37 — As eleiçães para Diretas ia e Cor:szll~o disca; serão realizadas 
por votação direta e secreta, para m~àrdatc+ de ~~~ {qüatra) anos, ccrr possibiridaáe 

~~, de urra única reeleição consecutiva, pode~xdo ser ~cmeada comissão para organizar 
~~- -°—~r ~ o processo eleitoral. 

~~~w.~.: 
`.: 

Rua G2; QD. 02, ~° ~E —Al~c I✓aran.. ,~ , ~, "̀ j~,.: ~ v ' : °:~~ar— It~~: ~E~ ~ ~b. {3~ ~``~~~^^MM 
M Q 1 : -:L~ .r~1  ~3 1 , ~ i i ! e~—vVV. 
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ASSOC~AÇ~O BEIWE~I~E~~"E D`~=. ~d%~~4Y~ D~ A~ ~ O PA~AI~~ I é lí 
C~I~:~ n~ s~.~13.~2~f' ;~x~1-~4 ~. 

Organização da Sociedade civil. Ferpeíu~:çãc rio ~e ;mL ~c ;~út~aa cooperação, para a consecução de 
i'~n:~lidades de interesse público e recíproco, i;:cCi?ü~L ~.~ e:;~.-~~~~we de atirrídades ou de pro;etos prev:aperte 
estabelecidos em planos de trabalho inseridos erre termo s de com.:?abo~a~Yãc, am termos de fomento ou err acordo 
de cooperação. 

Art. 38 — No editai de cor=vocacão, deverá constar: 

~' 4!.¢~. ̀ tx ,- ~``j T ,:. ~.~y 
~ t'  ~~~ ' ~'~ys t`•. ~—*' 

2 -, 

~ ~ ;,S ̀,y? i l ~. ï: ..,,,,,,,,••...,..~-.~ 
¡..""'~°".... 

1. A data da eleição e nvrário de votação; 
II. O prazo para registro de c~-~apa; 
lil. Prazo para impugráçãc de c~;apa; 
IV. Eleita a chapa que o~tiver maior quantidade de votos. 

,. 
Art. 39 —Para exercer o direito ao goto é necessário que o associada 

esteja regular com suas obrigações sociais, c para ser eleito a cargos eletivos, deve 
estar inscrito como sócia e com carênr►a n¢ r ~o ~n~nimo 6 aseis) meses antes da 
convocação para eleição. 

Art. 40 — As chapas que ccl^,rl•erão ás eleições serão compostas de 
todos os cargos previstos neste Es~atuo e se Éegistrarão até 72 (setenta e duas? 
horas da data das eleições na Secretaria da Ei~tiúade_ 

§1° - Em 24 horas da data dá eleição deverá tornar-se pública a 
composição de todas as chapas, sob pena. de nu~idade do pleito. 

~2° Caso seja registrada ap::r~as úma ~i~~apa ~C;1apa mica), as eleições 
serão realizadas por àclamação dos sócios presentes. 

Art. 41 —Será considerada eleita a chapa com maior número de votes. 

Art. 42 — Logo após â p4 oc;a~►►ação do resultado da nova Diretoria e o 
nevo Conselho Fiscal; os membros eleËtos ~ >eYãct empossados ern seguida ou 
posteriormente, em data a ser marcada. 

~ . CAí~~ ~'~~O '~ 
~O_Pfi~T~~~f10~l10 

Art. 43 — O Patrirnõnio ~ f..~,.:~,.. r. , ..:.-~~ ~~ fu~ se-ão dos bens e G: éG~G !~. ~~.< .. ''~ ' ?L.}~~..~~ v©ristit :r-
direitos que lhe couberen-e, pE;as~ qe ~.Jfe ~. ~ : adgai~ºr no exercício de suas 
atividades, pelas contribuições de seus s~:v.~s; Vielas sub`Je~çõe~ e doações ~=~viafs 
e particulares, móveis, veículos, s2rn~.;u~Y~Yes, aç~es e apólices da dívida pí;bica. 

§1° - A Entidade po~óerá re'~eoer cor==ribuições; doações, legados e 
subvenções, de pessoas físicas ou s:.trdl~ãs, ; ;ac=ona;s e internaciona's, destinados 
á formação e ampliação de seu patrirr ~ó~-tc:; c~ á rea:izaçáo de trabalhos especÉficos. 

~ua 02, ~D. 02, ~° CE ,Alta awra: s=~ ' . ~ :~~ ~° ., _.. ~ ~,.,.á;̂  -- ~ ., '~~ ~° ~~. ; ~;`-~g~. 1 r~ 1~.,s_~ ~ " 



ASSÜClA~~~ ~3EN~='I~~ ~ 3 ~ `~ •~~=Y~~~.~ :~L.TO PARAN:~ 9 e II 

Organização da Sociedade Civil. PerpPtl~~çãc ;:c :~1~::--~a i:C' Yiiút::a cooperação, cara a consec~ç~e de 
í;r:;:iidades de interesse público e ;ec~prnco; r,,ediG:,o ., :;<ec}.~çwo de atividaces oo de projetos previame^te 
estabelecidos em planos de trabalho irsardos 2:~ te;:~-:~c~s _:F coao:~%r~;,~~, em lermos de fomanto o~ ~n a~rdos .~ 
de cooperação. ~ ~ .' ̀ ~ ` ~ ~.-~-~ 

§2° - A entidade adotará ~~ráticas úe ~áestão administrativa ne~~~sá~à ~~~ 
suficientes para coibir a obtenção, de 70; ma ir;dS~rdUal ou coletiva, de benefícios e 
vantagens pessoais em decorrênc►a :fia participação ;aos processos decisórios. 

§3° -Nenhuma doação o~~ sübverção poderá gerar qualquer tipo de 
subordinação. 

Art. 44 — Em casa de dissolução o~l extinção da Entidade, ós bens 
remanescentes serão destinados à outra entidade congênere, com a personalidade 
jurídica, que esteja registrada no Conselho Nacional de Assistência — CNAS, ou a 
outra entidade pública, a critério da Entidade. 

cAf~~ ~~~~~ ~~ 
DD EXERCÍCfC.~ Pff~Af~lCEíR~ E ~R~AMEN7ÁRf0 

Art. 45 — Q exercício financeiro úa Entidade coincidirá com o ano civil. 

Art. 46 — A prestação anua! de cc ;;tas será submetida á Assembleia Geral 
até 3 ~ de maio de cada ano, com base nos den-:onstrativos contáveis encerrados em 
3' de dezembro do ano anterior. 

§1 ° - A prestação anual de contas da Entidade conterá, entre al_I:ros, os 
seguintes elementos e normas: 

I. Relatório circunstanciado dé atividades; 
li. Balanço patrimonial; 
lll. Demonstração á publicação por meio eficaz do resultas© do 

exercício; 
IV. Parecer do Gonsálho FiSca~ 
V. Prestação sie contas de LO`~~;5 cs Mec}~irsos e bens de origem pública 

recebidos será feita conYar~e deter;moina o ar<. ?0 da Constituição 
Federal: ̀1988; 

Vl. Realização de aGditori~.~ dor =.iditcros, intºrnos ou externos, s2 $or o 
caso; sobre aplica ão ~~o~, r e~,~:; sos provenientes dos termos 
celebrados. 

Ari. 47 — A E:~tidaeie ^~ant¢r~ ~ ~s ~r=g~~F-a ; ão de suas receitas e despesas, 
com as formalidades capazes de asseg~ray a sk~ exatidão. 

CAP~~~~:~ ~lí 
DAS DfSPí~SC~ES F;NAfS 

Pua 02, QD. 02, !~° ~+~ — ~ito Para~ ~ã ~: :~-=~~ ~~ ._ :.: i ?~ : 
;~ ~~ -- ~ w st-~ P .~ ~ ~ S~ ~ ~ . t ~ 65. ~ ~~.;~-~~~0. 
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:,~rgarização da Sociedade C:vt!: Ferpetua~o vL ~.-:rir_ :~~ :~:útsa cooperação, para a consecução de 
t~:~.~:lidades de interesse ~Ibiíco e recí ; acc; ~ '~ ; ~ =~ - •~. ; ~~ -~ ~ca t p p ec:ar-~~ a :.,.,~~~,~.~~ ...,,. atividades c~ de p• ojetos ,~revíamen e 
estabelecidos em planos de zra€~aiho irsericcs erre =e~ ~rc ~~~ c.~,- ~:~~yaçzo, em termos de #o4~^8s~~ ~~ 
de cooperação. ", ; ~:,; ~ ~ ~ ~ ~ ~~ 

~_ 

Art. 48 — A Entidade será disso;vída ~~or 2;3 das sócios regulares com 
s~a~s obrigações sociais, em pleno ozo dc sees direitos legais e estatutários, em 
Assembleia Geral convocada para esse file, quando se tornar impossível a 
continuação de suas atividades. 

Art. 49 — O presente estat~:tc ~.aodeá ~ :per reormado a qualquer tempo, 
total ou parcialmente, por decisão de 2Erj d~cs associados em Assembleia Geral, 
especialmente convocada para este fim, e~t~anco cm vigor na dana do seu registro 
em Cartnrio. 

Art. 50 — Os casos arnissos serão resolvidos pela Diretoria e 
referendados pela Assembleia. 

cM3 
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Ata da Reunião da Assembleia Geral da Associação Beneficente de Mães 
do Alto Paranã 1 e li. Aos cinco dias do mês de março de 2020 às 9:00 horas, 
reuniram-se em assembleia geral na sede provisória da Associação 
Beneficente de Mães do Alto Paranã { e ll à Rua 02, Quadra 02, N° 06, Alto 
Paranã 11, Paço do Lumiar, Estado do Maranhão, sócios fundadores e 
associados quites com suas obrigações sociais e estatutárias com a frnalidade 
de eleger e empossar a nova diretoria e o conselho fiscal, assim como rege o 
estatuto. Para o mandato de 4 anos, de 05 de março de 2020 a 05 de março de 
2024. Às 10:00 horas a senhora Nildiane Maria Gomes Gouveia foi aclamada 
para presidir os trabalhos da mesa e solicitou a mim Alexandra Lopes Luz que 
atuasse como secre#ária o que aceitei e a seu pedido lì o edital de convocação 
que fora publicado e afixado na sede da entidade e em lugares visíveis da 
comunidade, após a referida leitura ~ do edital de convocação a presidente dos 
trabalhos da mesa informou que só havia uma única chapa inscrita e estando 
apta para concorrer ao pleito desta reunião de assembleia geral de eleição e 
posse da nova diretoria e conselho fiscal. Dando sequência a reunião, a 
mesma [eu os nomes de todos os que compunham a chapa inscrita e se dirigiu 
aos presentes na assembleia que por aclamação elegeu a nova diretoria e 
conselho fiscal da Associação Beneficente de Mães do Alto Paranã 1 e II. 
Eleitos e empossados nos seus respectivos cargos, esta nova diretoria e 
conselho fiscal fica assim constituída: Presidente: Nildiane Maria Gomes, 
Gouveia, Brasileira, Casada, Professora, Rg: 000050778496-0 SSP/MA, CPF: 
659.014.873-20, Rua 02, Qd 02, N° 33, Alto Paranã II, Paço Do Lumiar-IVIA; 
Vice-Presidente: Maria Socorro De Jesus Pereira Gomes, Brasileira, Casada, 
Aposentada, Rg: 000020070094-4 SSPIMA, CPF: 482.392.323-53, Rua 02, N° 
07, Quadra 06, Alto Paranã 11, Paço Do Lumiar/MA; 1a Secretária: Alexandra 
Lopes Luz, Brasileira, Casada, Dona Do Lar, Rg: 053370296-8 SSP/MA, CPF: 
828.008.983-72, Rua 02, Qd 03, Casa 14, Residencial Araguaia, Paço Do 
Lumiar-ICICA; 2a Secretária: Assir_ia Da Silva De Qliveira, Brasileira, Solteira, 
Auxiliar ~e Creche, Rg: 054528072014-4 SSPIMA, CPF: ,620.309.173-11, Rua 
Principal, N° 41, Mojó,~ Paço Do Lumiar/MA; 1a Tesoureiro: Nivia Erica Pereira 
Gomes, Brasileira, Casada, Professora, Rg: 184047935-3 SSPIMA, CPF: 
736.630.553-34, - Rua OZ, Qd d6, 1U~° 07; Alto Paranã ll; Paço D© LumiarlMA; 2~ 
Tesoureira: Maria Elar~e Qliveira Iwlacedo, Brasileira, Casada, Dona De Casa, 
Rg: 032582532007-0 SSPIMA, , CPF: 601.787.213-36, Rua 02, N° 29, Qd 03, 
Alto Paranã I I, Paço Do Lumiar= MA! Presidente Titular Do Cons~iho Fiscal: 
Hélio Ferreira Gouveia, Brasileiro, Casado, Instrutor, Rg: 000018711393-9 
SSPIMA, CPF: 838.630-.603-34, ̀ Rua 02, Qd ~ ~2, Casa 33, Alto Paranã, Paço Do 
Lumiar/MA; Secretária Titular. Conse~ha Fiscal. Izabela Cristina Sousa 
Bandeira, Brasileiro, Casada, Dona De Casa, Rg: 018121572001-4 SSPIMA, 
CPF: 032.259.553-37, Rua 02, N° 196, Alto Paranã 111, Paço Do LumìariMA; 
Relatora Titular Do Conselho Fiscal: Lucimar Assís Mourão, Brasileiro, 
Solteira, Professora, Rg: .000026721694-7 SSP/MA, CPF: 620.178.453-53, 

`-.avenida 12, Qd 113; N° 32, Maiobão, Paço Do Lumiar/MA; Presidente ,4. 

.~:~ ; at:.~x:. .~ ~~.~~~ .... . .}: . 
xR, •. ì. i ; ~. y e ::4 
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Suplente Do Conselho Fiscal: Vanessa Corrêa Silva, Brasileira, Solteira, 
Auxiliar Administrativo, Rg: 032093052006-2 SSP/MA, GPF: fl51.769.463-86, 
Rua Dos Canelas, N° 04, Upaon-Açú, Paço Do Lumiar/M~1; Secretária 
Suplente Do Conselho Fiscal: Maria Da Conceição Oliveira Souza, Brasileira, 
Solteira, Agente, Operacional De Serviços Diversos-Aosd, Rg: 000086627198-
8 SSP/MA, CPF: 644.348.773-72, Rua 93, Qd 27, N° 20, Maiobão, Paço Do 
Lumiar/MA; Relator Suplente Do Conselho Fiscal: Ainoà Dias Gomes, 
Brasileiro, Solteira, Dona De Casa, Rg: 030891172006-7 SSP/MA, CPF: 
036.373.993-93, Rua 02, Qd 06, N° 10, Alto Paranã Il, Paço Do Lumiar-MA; 
SÓCIOS VOTANTES: Kennya Barbosa Leandro De Sousa; Daniei i Almeida 
De Melo; Maria De Lourdes Costa Ribeiro; Neivaldo; Fema~do Pereira Gomes; 
Priscila Regina Sousa Cardoso; Leticia Aguiar Dos Santos Costa; Rogeria Silva 
Carvalho; Marilene Da Silva Barros; Dayla Britany Da Silva Pereira; Tássita 
Betânia Ribeiro Campos Cunha; Angela Cunha Da Cunha; Priscila Fernanda 
Ribeiro. Nada mais havendo a ser tratado a presidente agradeceu a presença 
de todas e encerrou a reunião. Eu, Alexandra Lopes Luz, secretária, lavrei a 
rese ' p r ~.~ ~r que depois de lida e aprovada sera assinada por mim e por 

todos os ~~~~er~tes.r Paço do Lumiar-MA, 05 de março de 2020. . 
~i ► v ~~/V 'lf i I 

{ 

Presidente da Assembleia 

`v _ ~ 

Secretária da Assembleia 

Presidente: 

Vice-Presidente; 
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Presidente Titular po Conselho Fiscal; ~~~;~~~, `~=~`~ ~~_ ~s.~~„~~ ~,~,_ ~y.~.'~V,~., 

Secretário(a} Titular Do Conselho Fiscal:~.~~'- ~~rti:,~.c;~~ ~`~~ ;~.;,-:, ~'~:~.--~;=:t.r 
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Presidente Suplente Do Conselho Fiscal:- ~~~~~ 

~~"_~ ~~ecretário(a) Suplente Do Conselho Fiscal:  ~~' ~~ ~ r ~~~, ~ t. ~r 
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COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO CADASTRAL 

Comprovante, de inscrição e de Situação Cadastral 

Cidadão, 

",.~~ i L- ~r n i f¡çl~ s r~ 

~ ~ i' ., v I.: ;i' :: }.  ~~~ p 

[

q. . ... 

■ ~1. : i ¡. ~ ~ V i.M1 

Confira os dados de Identificação da Pessoa Jurídica e, se houver qualquer divergéncia, providencie junto à RFB a sua 
atualização cadastraÌ. 

A informação sobre o porte que consta neste comprovante é a declarada pelo contribuinte. 

REPÚBLICA FEDERATIVA DD BRASIL 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA 

NUMERO DE INSCRIÇAO 2s.s13.721►000t-0a 
MATRIZ 

COMPROVANTE DE INSCRI ÃO E DE SITUA ÃO ç ç 
CADASTRAL 

DATA DE ABERTURA 

2oria2ois 

~. NOME EMPRESARIAL ~ - - 
ASSOCIACAO BENEFICENTE DE AtAES DO ALTO PARAidA 1 E N • ~ - " 

TÍTULO DO ESTABELECMIEN70 (NOME DE FANTASIA) - _, _ 
ASSOCIACAO BENEFICENTE DE MAES DO ALTO PARANA 1 E U 

pp¡t¡E 

DEMAIS 

• CODIGO E DESCRIÇAO DAATNIDADE ECONOMICA PRINGPAL ~ • 
85.503-02 -Atividades de apoio à educação, exceto caixas escolares . 

CODIGO E DESCRIÇAO DAS ATIVIDADES ECONOMICAS SECUNDARIAS 
85.11.2-00 -Educação Infantil -creche 
85.41.4-00 -Educação profissional de nível técnico 
94.93-8-00 - Atividades de oryanlzações associativas ligadas a'I cutture e à.arte 
94.99-5-00 - ANvidades assocladvas não especMcadas anteriormertte 

CODIGO E DESCRIÇAO DA NA7URE2A JURIDICA 
399-0 -Associação PNvada 

LOGRADOURO 
R 02 

NUMERO 

06 
COMPLEMENTO 

rZl1ADRA02 

CEP 
65.130-000 

BAIRROiDISTRITO 
ALTO PARANA II 

MUNIGPIO 
PACO DO LUMIAR 

UF 
MA 

ENDEREÇO ELETRONICO TELEFONE 

(98) 8707-2957 

ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR) 

SRUAÇAO CADASTRAL 
ArnA 

DATA DA SnLAÇAO CADASTRAL 
zonanol6 

MOTNO DE SnLAÇAO CADASTRAL 

SRUAÇAO ESPECIAL 
w~+•«N 

GATA DA SnUAÇAO ESPECAL 
vw.w.Y 

Aprovado pela Instrução Normativa RFB n° 1.863, de 27 de dezembro de 2018. 

Emitido no dia 25/11/2020 ás 16:11:50 (data e hora de Brasília). 

Y CONSULTAR QSA VOLTAR 
n... 

$IMPRIMIR I 

A RFB agradece a sua visita. Para informaçóes sobre política de privacidade e uso, çJ~ue aagf. 

Página: 111 
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PREFEITURA DE PAÇO DO LUMIAR - ~` r:.::, c _-';~- $_.
`iri:,+"r. ?'~+';. 

:.~ 

Emissão 26/11/2020 

PREFEITURA DE PA O DO LUMIAR ~~~  
,-~.~~ 

f-~, gg~~ .~.,...... ~ ~ ~~-~.~~ .~ ~~.,.- 
~ ~~~:~~iA~C1NÌG1 AL D ~ F ~ ENDA ~~~ ~ ~ 

CERTIDÃO NEGATIVA N°. 0003971 

Informa ões do Contribuirás. 
• .:~._.....b.__~ _.._ ~ _ . ~. 

~C6DIG0 C.M.C. 

1876730 

Endereço do Corttrìbuin~ 

LOGRADOURO 

RUA 02 
MUNICÍPIO 

PA 

NOME EMPRESARIAL (RgZ>O SOCIAL) CPF/CNPJ 

ASSOCIAÇÃO BENEFICENTE DE MAES DO ALTO PARANÁ I E 26.813.72110001-04 

~h„ï Ls;.?~ r•:t ,.~. 
1JV ~~ - 

NOME DO REQUERENTE N°. DOCUMENTO 

ASSOCIAÇÃO BENEFICENTE DE MAES 26.813.72110001-04 

FINALIDADE DA CERTIDAO 

NÚMERO N° DO CEP BAIRRO 

0000s ssl30000 ALTO PARANÁ II 
UF EDIFÍCIO 

OBSERVAÇÕES 

Data de Ernissão: 26111f2020 

F _. .~:~: ~~'~,~ 
A.oTO. I SALA 

ü.. . Ms.., , ~~r.,~~.ax.  
•, ~`- . . , ..~: 

Da#a de Validade: 24/02/2021 

. -; 
A prè~ëi úrá ~ : o ~ unlclplo • e 'aço • o umlar - ~ ~ , ~ por inerme • !o • o ep~a amento ~e 

arrecadação, CERTIFICA que o contribuinte acima qualificado, encontra-se em situação regular 
perante a FAZENDA PUBLICA MUNICIPAL não constatando débitos referentes a Tributos 
Municipais, inscritos ou não em Divida Ativa até a presente data, com validade da presente 
certidão em (90) dias, Conforme Código Tributário Municipal, fica ressalvado o direito de a 

,,........ Y~. .Y :4 ..r_. ,. _~~.~.e.,~:. ~~~ ~=a~ ~ ~~~ ~ _~ébitos-que vierem,. a_ ser apurados, Fazenda Publica Munici al inscrever e cobrar eventuais d 
mesmo -reerën e"a período an~tenor a emissao cia presente ce~ao. 

NADA MAIS havendo, o referido e verdade do que dou fé. 

Arespectiwa Ggrtc . , á.~ar.Y~AtüiA~4.;~,~t~.. ~. .. ,;~, . . ~. . .. . . ., ,a, . , 
Escolha o município- 1P - ocümentos Emitidos -Validação da C~ërtidãò 

Já nas certidões de empresas: 
A respectiva Certidão de Débitos poderá ser VALIDADA no site http:Ilwww.prefeituramoderna.com.br 
Escolha omunicípio- !SS -Suporte -Validação de Certidão. 

~~<:x+;~ 

'y`t.l.1w N;~~. F 

Paço do Lumiar (MA), 26 de NOVEMBRO de 2020 
rim:•. _ ~~:~'~-,~-..~~*~: 

LAILA MARfA RODRIGUES DA SILVA 
SECRETÁRIA M UNICIPAL DE FAZENDA 

~~+~~x~x:•~I:~ 

;~~ ~~ »ºÏ~-r., 

IJJV JC I HIVIH IVIHrCIH JHIV I VJ IVIHI'[l,1VCJ ' 

7R/1 1 /7l~7f1 1 1 •F1 

Bautiaus Sistemas - t48i 3ü4~-~20Q.- $is#~e~ Sota4r (i~iub S1S1~F.àItA 'f~►j . . - : ,, Página 1 sfe 1 
Atendimento » Atendimento Empi•esa 



PREFEITURA DE PAÇO DO LUMIAR 
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA 

Praça Nossa Senhora da Luz, s/n -Sede 
C N PJ : 06.003.636/0001-73 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS -CND 

Numero: 00000292362018 
Data de expedição: 15/01 /2018 

.. : i . ~:~+ ~ ` .._. _~.,.:_ 
~ ~ 

' .. : . y --. .. .~ a ; i; G 
S' , ,.~ ~. ..Ï ;.; :. •. ~ `: 

~i:'.~ 
~.~~t 

w~ •....v._~,....! 

i. ~ CERTtFI~~ 
~. ~~oe®~e2s~~ 

A Prefeitura do Município de Paço do Lumiar — MA, por intermédio do 
departamento de arrecadação, CERTIFICA que o contribuinte ASSOCIAÇÃO 
BENEFICENTE DE MAES DO ALTO PARANÁ I E II que possui o CNPJ 
26.813.72110001-04 abaixo qualificado, encontra-se em situação regular 
perante a FAZENDA PUBLICA MUNICIPAL, não constando débitos 
referentes a Tributos municipais, inscritos ou não em Divida Ativa, até a 
presente data. 

DADOS DA EMPRESA: 

C Id PJ : 26.813.72110001-G4 
Razão Social: ASSOCIAÇÃO BENEFICENTE DE MASS DO ALTO PARANÁ 
f Ell 

Endereço: RUA 02 
Numero: 06 
Município: PACO DO LUMIAR 

Regime tributário: 
NORMAL 

Bairro: ALTO PARANÁ II 
Estado: MA 

Data de inicio de atividade: 
20/10/2016 

Código de validação: 7087DOE31801254ABC281 AD77DD6E2D0 
Data de validade da certidão: 15!04/2018 
Finalidade: - 
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pAC+D Dt~ (/portalPrefeitura/jsp/principal/principal.jsf) 
dUt~IÃR 

0 
Home (/portalPrefeitura/jsp/princìpal/principal.jsf) Credencie-se (!portalPrefeitura/jsp/nota/credenciamento.jsf} 

Q O 
Validar NFSe (/credenciamento/jsp/validacaonota/index.jsf) Acessar Sistema (/sistematributario/) 

~¡ Emissão de Certidão 

~ 
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r= ~ 
~~ 

~-, 
~ 

CER0013-008: Existem pendências para este contribuinte. Comparecer ao setor de tributos. 

Tipo de Contribuinte: ~,~ Pessoa Física `~~ Pessoa Jurídica ~~;~~ Imóvel 

CNP)*: 26.813.721 /0001-04 K 

Razão social: ' ASSOCIAçÃO BENEFICENTE DE MAES DO ALTO PARANA I E II 

Certidão*: CERTIDAO NEGATIVA DE DEBITOS - CNPJ 

Finalidade da certídão*: 01 

.. ... .. ........ 
Reproduza o código*: Z95U 

E- Voltar .~ Emitir certidão 

CIF (http://www.d2ti.com.br) 

 ~ 

2017 ©D2TI. Todos os direitos reservados. 

{http://www.d2tí.com. br) 



25/11/2020 Consulta Regularidade da Empregador 

~l~Ït~r 

CA/XA 
~a41~A E~~N~l~+1~~~, EEEïEIR,~L 

Certificado de Regularidade do 
FGTS - CRF 

~;; ~_~ 

~.~ ~ '~-'ni 

[~P'r(rY Ú 

~'r 

.~wp~ 

ry.. t`' t.y;~~~~a~1jr~ 
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: 

I11SCriçãO: 26.813.721/0001-04 

Razão Social: ASSOCIACAO BENEFICENTE MAES DO ALTO PARANA I E II 

Endereço: RUA. 02 06 QD 02 /.ALTO PARANA III / PACO DO LUMIAR / MA / 65130-000 

A Caixa Econômica Federal, no uso da .atribuição que lhe confere o Art. 7, 
da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a empresa 
acima identificada encontra-se em situação regular perante o Fundo de 
Garantia do Tempo de Servico -FGTS. 

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de quaisquer 
débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos, decorrentes das 
obrigações com o FGTS. 

Yalidade:23/11/2020 a 22/12/2020 

Certificação Número: 2020112302353131488600 

Informação obtida em 25/11/2020 16:23:19 

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta 
condicionada a, verificação de autenticidade no site da Caixa: 
www.caixa.gov.br 

https:/lconsulta-crf.caixa.gov.br/consultacrf/pages/consultaEmprégador.jsf 1/1 

-. 



Associação Beneficente de Mães do Alto Paranã 
CNPJ: 26.813.721 /0001-04 ~~ ~,,,~, 

END.: Rua 02 N° 06 Quadra 02 ~r::.;1 t:-. :,-. ~~Y'~ .:: :; .,a.L: ~. ~. ~ 
Alto Paranã II —PAÇO DO LUMIAR-MA ~_ =~~~` 

~ 
DECLARAÇAO 

Declaramos para os devidos fins _que não -há servidores públicos municipais 
no quadro de dirigentes da nossa Instituição nas três esferas (FEDERAL, 
ESTADUAL e MUNICIPAL). 

Paço do Lumiar, de de 2020. 

n 
~ I ~ ~ f ~ ~~h,~ ~~U~~(~ 

ildiane Maria Gomes Gouveia 
Presidente 
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Certidâo Internet 

Acesso à informação ~ar~icipe Serviços Le4isiaçãQ c~ar~aïs 

n 

~ 

MiNISTÉRIO~ DA~FAZENDA 
Secretaria "da Receita Federai do Brasil 

Procuradoria-Gera! da Fazenda Nacional 

~ ~~ :t 
.j 

i•s ~ 
~ ~: ~ i ~ - .. ~ ~ __,..._.,_~. 

•~(N 
.Fr~ r.fi}'" ~' r' k,~~ ," ï . •..f:. :ë..aLJ 

~
~ ~~o~{{}~~, ~ ~ - - 

~~bé? 3Ly~»•,,,~..,,~ .rw~«~^~ 

CERTIDÃO POSITIVA COM EFEITOS DE NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS 
FEDERAIS E À DÍVIDA ATIVA DA UNIÃO 

Nome: ASSOCIACAO BENEFICENTE DE MASS DO ALTO PARANA i E li 
C N PJ : 2fi.813.721(0001-04 

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de 
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que: 

1. não constam pendências relativas aos débitos administrados pela Secretaria da Receita 
Federal do Brasil (RFB}; e 

2. constam nos sistemas da Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN) débitos inscritos 
em Dívida Ativa da União (DAU} com exigibilidade suspensa nos termos do art. 151 da Lei n° 
5.172, de 25 de outubro de 1966 -Código Tributário Nacional (CTN}, ou garantidos mediante 
bens ou direitos, ou com embargos da Fazenda Pública em processos de execução fiscal, ou 
objeto de decisão judiciai que determina sua desconsideração para fins de certificação da 
regularidade fscal. 

Conforme disposto nos arts. 205 e 206 do CTN, este documento tem os mesmos efeitos da certidão 
negativa. 

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para 
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do 
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas 
nas alíneas'a' a'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei n° 8.212, de 24 de julho de 1991. 

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, r,os 
endereços <http://rfib.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>. 

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB; PGFN n° 1.751, de 2/10/2014. 
Emitida às 09:43:23 do dia 30/11/2020 chora e data de Brasília>. 
Válida até 29/05/2021. 
Código de controle da certidão: 170C.OD42.252fi.D674 
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento. 

Nova Consulta ~`-~ Praparar pãgina 
para impre~3o 

Spniir.n~ rFr.Pita #a~pnr:a nnv hr!.c,arvir.nsír.Prtirlanl(;Nr)rnni~mtainfiQr!FmitaC'.Prtirianin~Prnpt asn~ni=~Fi~s1~7?1(ìtlsl í~~4RnasSanPns-9r~fiin^,=1 ,; i 



Associação Beneficente de Mães do Alto Paranã 
C N PJ : 26.813.721 /0001-04 ~ ~.. 

END.: Rua OZ N° 06, Quadra 02 Yry" ~r: ~`~~~-- ~~~~ ~~~~ 
Alto Paranã II —PAÇO DO LUMIAR-MA ~~~~~~ ~ .~.._~ ,~ .~~~~ 

~ 
DECLARAÇAO 

Eu, Nildiane Maria Gomes Gouveia, portadora do RG: 00050778496-0 e CPF: 
659.014.873-20, declaro para os devidos fins que o imóvel localizado na Rua 02 N° 06, 
Quadra 19, Alto do Paranã II, Paço do Luiniar - MA, se encontra-se disponível até 
2023 para desempenho das atividades da Escola Comúnitária Amor de Criança. 

~l 

Paço do Lumiar, de de 2020. 

'~. l~, r ~ U =r~~ ~ ~~r~ti~ 
Niidiane Maria Gomes Gouveia 

Presidente 



Associação Beneficente de Mães do Alto Paranã 
C N PJ : 26.813.721 /0001-04 . ,~~, : ~ :21; W . ~,~...~;..~ 

END.: Rua 02 N° 06, C~uadra 02 ~.5~~~'~~~ -~~~ ~`á~ 
Alto Parana II —PAÇO DO LUMIAR-MA $"° 

DECLARAÇÃO DE ILÍCITOS TRABALHISTAS 

A Associação Beneficente de Mães do Alto Paranã, inscrita no CNPJ n° 
26.813.721/0001-04, situada à Rua 02 N° 06, Quadra 02, Alto Paranã II -Paço 
do Lumiar MA, por intermédio do seu representante légal o(a) Sr.(a) Maria 
Gomes Gouveia, portadora do RG: 00050778496-0 e CPF: 659.014.873, 
DECLARA, pãra fins do disposto no inciso V, do art. 27, da Lei n° 8.666, de 
21.06.93, acrescido pela Lei n° 9.854, de 27.10.99, que não emprega menor 
de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega . 
menor de dezesseis anos. 

~ 
~~, 

~Nildiane Maria Gomes Gouveia 
Presidente 

~.~.,.,.a..a~ 
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ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE PAÇO DO LUMIAR 

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 

~ ~~~~ 
~ "~~ ~ 
PA~t1 DC1 
LU1r11AR 

TERMO DE COLABORAÇÃO N°. 02/Z020 
Processo Administrativo N°. 7400/2019/SEMED 
Dispensa de Chamamento Público. 

Termo de Colaboração que entre si celebram o 
MUNICÍPIO DE PAÇO DO LUMIÁR, e a 
ASSOCIAÇÃO BENEFICENTE DE MÃES DO ALTO 
P~►.RANÃ I E II, por intermédio da SECRETARIA 
MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO. 

O Município de Paço do Lumiar — MA, pessoa jurídica de direito público interno, 
doravante denominado MUNICÍPIO, inscrito no CNPJ/MF sob o n° 06.003.6361001-73, 
por intermédio da Secretaria Municipal de Educação, neste ato representada pelo 
Secretário Municipal de Educação, MARCOS ANTONIO SILVA FERREIRA, 
portador do RG n° 000042269795-8 e inscrito no CPF n° 620.970.673- 87 e a 
ASSOCIAÇÃO BENEFICENTE DE MÃES DO ALTO PARANÃ I E II, ïnscrita ne CNPJ 
sob o n° 26.813.721!0001-04, com sede rua 02, n° 06, Quadra 02, mantenedora da 
ESCOLA COMUNITÁRIA AMOR DE CRIANÇA, neste ato representado pela sua 
Presidente, NILDLANE MARIA GOME5 GOUVEIA, celebram a presente parceria em 
conformidade com a Constituição Federal, Lei n° 13.019/14, Lei n° 9.394/96 e Lei 
Municipal n° 627/ 14, entre outras, Decretos, Resoluções, Portarias, Leis e Lei Orgânica 
Municipal, mediante as seguintes cláusulas e condições: 

r 

CLAUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 

O presente Termo de Colaboração tem por objeto implemento de ação conjunta entre o 
MUNICIPIO e a INSTITUIÇÃO MANTENEDORA, conforme o disposto na Dispensa 
de Chamamento Público constante aos autos do processo administrativo n° 740012019, 
para atendimento de Creche ePré-escola à crianças de zero a cinco anos de idade, em 
seus aspectos físicos, emocionais, afetivos, cognitivo-linguísticos, sociais e atendimento 
formal com crianças, em complementação à rede de atendimento formal do Municipio ou 
em caso de não alcance deste, conforme estabelecido no Plano de Trabalho. 

CLÁUSULA SEGUNDA -DAS OBRIGAÇQES 

Os integrantes comprometem a convergirem esforços e a utilizarem recursos materiais, 
humanos e financeiros com o propósito de cumprirem o que prescreve o presente 
instrumento. 
Em decorréncia do presente Termo de Colaboração, a Secretaria Municipal de Educação 
repassará ã instituição mantenedora, o valor mensal de R$ 24.011,69 (vinte e quatro mil, 
onze reais e sessenta e nove centavos) totalizando R$ 264.128,5? (duzentos e sessenta e 
quatro mil, cento e vinte e oito reais e cinquenta e sete centavos). 

I. COMPETE À INSTITUIÇÃO: 

a) Atender às crianças de zero a cinco anos, conforme espec~cado no Plano de Trabalho; 
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b) Observar diretrizes e normas emanadas dos órgãos competentes do MI.TNICÌPIO; 
c} Manter, na fachada do imóvel e em local visível, placa indicativa da Parceria com a 
Prefeitura; 
d) Facilitar, aos órgãos competentes do MUNICÍPIO, a supervisão e o acompanhamento 
das ações relativas ao cumprimento do presente Termo de Colaboração e do Plano de 
Trabalho dele integrante, assegurando aos mesmos a possibilidade de, a qualquer 
momento, ter acesso a informações nas áreas contábil, administrativa, pedagógica, de 
saúde e nutricional; 
e) Obter e manter a autorização de funcionamento junto ao Conselho Municipal de 
Educação, doravante denominado CME; 
f} Informar à Secretaria Municipal Educação, doravante denominada SEMED, o 
calendário de suas atividades, bem como o período de férias e recessos; 
g) Comunicar, de imediato, à SEMED, paralisações das atividades, alteração do número 
de profissionais, de vagas e/ou de crianças atendidas, bem como quaisquer outras 
informações e atividades que venham a interferir no atendimento educacional; 
h) Comunicar previamente à SEMED mudança de endereço; 
i) Informar às famílias das crianças atendidas sobre as bases desta Parceria; 
j) Elaborar e executar sua proposta pedagógica, respeitadas as Diretrizes Curriculares 
Nacionais e as normas do Sistema Municipal de Ensino; 
k) Garantir a inclusão e o atendimento de qualidade da criança com deficiência, sob pena 
de oficiar os órgãos competentes; 
1} Recrutar e selecionar profissionais com grau de instrução compatível com a função a 
ser desempenhada, necessários ao desenvolvimento das ações previstas na cláusula 
primeira deste Termo de Colaboração. As novas contratações de profissionais que lidam 
diretamente com crianças de zero a cinco anos deverão ter, no mínimo, habilitação em 
ensino médio/modalidade normal, conforme LDB, art. 62 (outra legislação municipal, se 
for o caso); 
m) Apoiar e integrar, num esforço conjunto com os demais órgãos do Sistema, as ações 
de formação e capacitação -dos seus profissionais; 
n) Apresentar mensalmente o controle de frequências crianças atendidas à Secretaria 
Municipal de Educação; 
o) Apresentar à SEMED relatório trimestral de desempenho dos componentes: 
alimentação, assistência, educação e saúde; 
p) Aplicar os recursos financeiros repassados exclusivamente no cumprimento do objeto, 
deste Termo de colaboração, devendo sua movimentação ser processada em 
estabelecimento bancário oficial, em conta corrente especifica 
q} Apresentar mensalmente à SEMED a relação de todos os pagamentos efetuados com 
os recursos do presente Termo de colaboração, conforme a Lei 13.019/2014 bem como a 
documentação comprobatória; 
r) Manter todas as condições e critérios avaliados, quando da, vigência e validade do 
presente objeto, por força de justificação de dispensa da presente parceria; 
s) Convergir esforços para atender crianças indicadas pelos programas sociais do 
MUNICÍPIO, em especial aquelas encaminhadas pelos Conselhos Tutelares; 
t) Apresentar previamente o Calendário Anual de Atividades à SEMED; 
u) Comprometer-se em relação aos gêneros alimentícios recebidos a: 
• armazenar os gêneros alimentícios recebidos de forma adequada e zelar pela sua 
conservação; 
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• utilizar os gêneros alimentícios na elaboração do cardápio diário, de acordo com 
recomendação nutricional (indicar órgão responsável); 
• controlar o estoque dos gêneros alimentícios recebidos, conforme orientação da 
supervisora de alimentação; 
• permitir e facilitar a supervisão, quanto ao recebimento e utilização dos referidos 
gêneros alimentícios; 
• disponibilizar equipamentos apropriados para a conservação e armazenamento 
adequados dos gêneros alimentícios perecíveis, ou seja, geladeira e freezer em números 
suficientes e de balança para conferência, destinados exclusivamente ao atendimento 
especificado neste item; 
• garantir que os funcionários envolvidos na manipulação de alimentos estejam 
devidamente uniformizados para o exercício das atividades, conforme orientação; 
• Acompanhar os servidores e fornecedores da Prefeitura Municipal no descarregamento 
dos gêneros alimentícios. 

II. COMPETE AO MUNICIPIO 

a) Efetivar mensalmente, até o último dia do mês corrente ãs ações desenvolvidas pela 
mesma, o repasse de recursos às entidades, instituição e/ou grupo comunitário 
educacional, legalmente constituído, conforme o disposto nos autos do processo 
7400/2019. 
a. l } Para efeito de repasse, a Secretaria Municipal de Educação definirá o valor fixo por 
criança e por modalidade de ensino, por meio de portaria, que deverá ser igual ao 
estabelecido pelo FtJNDEB para a categoria "Instituições conveniadas" para o exercício 
financeiro, respeitando as atualizações de valores realizadas por normas do FUNDEB; 
a.2) O repasse se dará em 11 parcelas integrais de R$ 24.011,69 (vinte e quatro mil, onze 
reais e sessenta e nove centavos) no último dia do mês corrente; 
b) Analisar e aprovar a prestação de contas da INSTITUIÇÃO MANTENEDORA; 
c) Fiscalizar a utilização dos recursos, observando o plano de trabalho apresentado pela 
INSTITUIÇÃO MANTENEDORA; 
d) Acompanhar, supervisionar e avaliar, periódica e sistematicamente, as ações 
pedagógicas, de saúde, de alimentação e nutrição desenvolvidas pela INSTITUIÇÃO DE 
ENSINO; 
e} Fropor alterações no Plano de Trabalho quando houver necessidade para melhor 
adequação dos objetivos a serem alcançados referentes a este instrumento; 
f} Durante a vigência contratual, o Município manterá alimentação escolar, transporte 
escolar, contas de água, luz e gás. 
f. l) O município se compromete a garantir as escolas de pequeno porte, (escolas com até 
105 alunos) vigia noturno e auxiliar operacional de serviços diversos, além de materiais 
de expediente e limpeza, afim de garantir autonomia em relação à atividade fim das 
INSTITUIÇÕES DE ENSINO. 
g) Realizar orientação, supervisão, e atividades de formação e capacìtação, com vista à 
atualização e aperfeiçoamento dos profissionais da INSTITUIÇÃO DE ENSINO; 
h) Orientar e acompanhar o processo de inclusão das crianças com deficiência nas 
INSTITUIÇÕES; 
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Parágrafo Único —Nos termos da legislação vigente é vedado à INSTITUIÇÃO DE 
ENSINO cobrar recursos, de qualquer natureza, das pessoas ou famílias pelos serviços 
prestados no atendimento na. educação infantil. 

CLÁUSULA TERCEIRA - DA PROPOSTA PEDAGÓGICA 

Cabe à INSTITUIÇÃO, respeitadas as Diretrizes Curriculares Nacionais e as normas da 
SEMED, elaborar e executar sua proposta pedagógica. 

Parágrafo primeiro - A elaboração da proposta pedagógica deve- resultar de processo de 
participação coletiva, envolvendo dirigentes, coordenadores, professores, funcionários, 
famílias e comunidade de acordo com as normas do CME e com os princípios e eixos da 
Política Municipal de Educação. 

Parágrafo segundo - A proposta pedagógica será acompanhada e avaliada pela SEMED, 
durante todo o período de vigência deste Termo de Colaboração, no sentido de assegurar 
o respeito aos direitos das crianças à vivência plena da infancia e ao desenvolvimento de 
suas potencialidades. 

Parágrafo Terceiro - A INSTITUIÇÃO deverá, a partir do acompanhamento realizado, 
encaminhar à SEMED sua proposta pedagógica atualizada, no período do prazo de 
vigência do presente Termo de Colaboração. 

CLÁUSULA QUARTA -DAS OBRIGAÇÕES SOCIAIS E TRABALHISTAS 

A INSTITUIÇÃO é a única responsável pelas contratações e dispensas, pelo pagamento 
de salários, encargos sociais, previdenciários, securitários, taxas, impostos e quaisquer 
outros que incidam ou venham a incidir sobre seu quadro de pessoal necessário à 
execução de suas atividades. 

Parágrafo Primeiro — A inadimplência da INSTITUIÇÃO MANTENEDORA, com 
referência aos encargos estabelecidos nesta cláusula, referentes ao seu quadro de pessoal, 
em nenhuma hipótese transfere ao MUNICÍPIO a responsabilïdade por seu pagamento. 

Parágrafo Segundo — A inadimplência da Administração Pública não transfere à 
Organização da Sociedade Civil a responsabilidade pelo pagamento de obrigações 
vinculadas à parceria com recursos próprios. 

Parágrafo Terceiro — A inadimplência da organização da sociedade civil em decorrência 
de atrasos na liberação de repasses relacionados à parceria não poderá acarretar restrições 
à liberação de parcelas subsequentes. 

Parágrafo Quarto - A responsabilidade exclusiva da organização da sociedade civil pelo 

gerenciamento administrativo e financeiro dos recursos recebidos, inclusive no que diz 

respeito às despesas de custeio, de investimento e de pessoal; 

Avenida Gov. João Castelo Ribeiro Gonçalves, Quadra 142, nº 5 -Conjunto Maiobão -Paço do Lumiar - MA 



_ ~., _~~ 
t, :-: : ;'' ,_, 

: Ë~ ~'•s`3 ~ 

~~ ~} ."~7ii i i :. ~ -.....~..~-. ~~ 

~ 

ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE-PAÇO DO LUMIAR 

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 

~ .~~~~~ 
~ .►aer~e~ ae a~a~o c►a 
Lu~~aR 

Parágrafo Quinto - A responsabilidade exclusiva da organização da sociedade civíl pelo 
pagamento dos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais relacionados à 
execução do objeto previsto no termo de colaboração ou de fomento, não implicando 
responsabilidade solidária ou subsidiária da administração pública a inadimplência da 
organização da sociedade civil em relação ao referido pagamento, os ônus incidentes 
sobre o objeto da parceria ou os danos decorrentes de restrição à sua execução. 

CLÁUSULA QUINTA - DO FORNECIMENTO DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS 

O MUNICÍPIO fornecerá gêneros alimentícios não perecíveis mensalmente e perecíveis 
semanalmente, necessários para a cobertura de 100% (cem por cento) das necessidades 
nutricionais das crianças atendidas pela INSTITUIÇÃO, conforme a quantidade indicada 
no Plano de trabalho, relativos ao período de permanência das crianças na instituição; 
Parágrafo primeiro - O fornecimento será realizado exclusivamente para alimentação das 
crianças matriculadas na INSTITUIÇÃO DE ENSINO, referente aos dias úteis de cada 
mês, durante o período de vigência deste Termo de Colaboração. 

., 
CLAUSULA SEXTA - DA ASSISTENCIA, A SAÚDE 

Compete à Secretaria Municipal de Saúde as ações referentes à prevenção e promoção à 
saúde, bem como ações relativas ao Programa de Prevenção e Combate à Desnutrição, 
vigilância sanitária, controle de zoonoses e vigilância à saúde, sendo que a 
INSTITUIÇÃO DE ENSINO deverá respeitar as normas e orientações s da Secretaria 
Municipal de Saúde. 

CLÁUSULA SÉTIMA - DA APLICAÇÃO DOS RECURSOS FINANCEIROS 

Os recursos repassados poderão ser aplicados de acordo com os seguintes itens: 
a}remuneração de pessoal e encargos; 
b) aquisição de material didático-pedagógico; 
c) aquisição de material de consumo; 
d} aquisição de material de expediente; 
e} aquisição de materiais para pequenas manutenções; 
fj pagamentos de serviços de terceiros; 
g) manutenção de equipamentos; 
h) pagamento de contas de água/luz/telefone/internet. 
i) aquisição de equipamentos e materiais permanentes essenciais à consecução do 
objeto e serviços de adequação de espaço ïïsico, desde que necessários à instalação dos 
referidos equípamentos e materiais. 

Parágrafo primeiro - A aplicação dos recursos desta Cláusula está detalhada e definida no 
Manual de Aplicação e Prestação de Contas. 

Parágrafo segundo - É vedada a aplicação de valores advindos dessa parceria em 
quaisquer despesas não previstas nos itens de "a" a "i". O disposto na alínea "i" se 
configura apenas em relação aos equipamentos e materiais estritamente necessários à 
instalação e prestação do serviço educacional de crianças abrangidas por esta parceria, 
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em conformidade com o artigo 46, IV da Lei Federal n° 13.019/2014. 

CLÁUSULA OITAVA - DO GERENCIAMENTO DA PARCERIA 

Compete à Secretaria Municipal de Educação coordenar e fiscalizar as obrigações 
decorrentes deste Termo de Colaboraçào, por meio do servidor designado- para a função 
de fiscalização do presente instrumento particular, assim como a Comissão de 
Monitoramento e Avaüaçào nos termos do art. 59, da Lei Federal n° 13.019/2014, 
conforme os termos dos parágrafos a seguir: 

Paragrafo Primeiro - A forma de monitoramento e avaliação, com a indicação dos 
recursos humanos e tecnológicos que serão empregados na atividade ou, se for o caso, a 
indicação da participação de apoio técnico se dará nos termos previstos no parágrafo 1 ° 
do art. 58 desta Lei. 

Paragrafo Segundo -Deverá haver a obrigatoriedade de restituição de recursos, nos casos 
previstos na Lei n° 13.019/2014. 

Paragrafo Terceiro - O Município de Paço do Lumiar, por intermédio da Secretaria 
Municipal de Educação, será o detentor da titularidade dos bens e direitos remanescentes 
na data da conclusão ou extinção da parceria e que, em razão de sua execução, tenham 
sido adquiridos, produzidos ou transformados com recursos repassados pela 
administração pública. 

Paragrafo Quarto —Fica concedida a prerrogativa atribuída à administração pública para 
assumir ou transferir a responsabilidade pela execução do objeto no caso de paralisação, 
de modo a evitar sua descontinuidade, nos termos do artigo 42 inciso XII, da Lei Federal 
n° 13.019/2014. 

Paragrafo Quinto — A organização da sociedade civil fica obrigada a manter e movimentar 
os recursos em conta bancária específica, observado o disposto no art. 51 da Lei Federal 
n° 13.019/2014. 

CLÁUSULA NONA - DA PRESTAÇÃO DE CONTAS 

A INSTITUIÇÃO deverá apresentar à SEMED, mensalmente, conforme cronograma 
estabelecido pela referida Secretaria, prestação de contas da aplicação dos recursos 
repassados, a qual deverá conter: 
a} relação de pagamentos; 
b) cópias dos recibos de pagamentos devidamente quitados pelos funcionários; 
c) notas fiscais atestadas e RPAs; 
d) extrato bancário completo (aplicações e conta corrente); 
e) guias de encargos sociais e impostos devidamente quitados (INSS, ISSQN, IRRF, 
FGTS e SEFIP); 
f J Atestado de Aprovação ou Não Aprovação do Relatório Mensal de Frequência; 
g) parecer do Conselho Físcal da INSTITUIÇÃO MANTENEDORA; 
h) demais encargos a que a instituição estiver sujeita. 
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CLÁUSULA DÉCIMA - DA RETENÇÃO DOS RECURSOS FINANCEIROS 

Os recursos financeiros repassados: 
a) serão retidos pelo MUNICÍPIO, nas seguintes ocorrências: 
I. quando a INSTITUIÇÃO DE ENSINO deixar de adotar as medidas saneadoras 
apontadas pelos órgãos competentes do MUNICÍPIO; 
II. quando a INSTITUIÇÃO DE ENSINO interromper e/ou paralisar a prestação do 
atendimento sem prévia comunicação escrita a Secretaria Municipal de Educação ou 
órgão indicado por esta, ou quando deixar de cumprir, sem justificativa, o Calendário 
Anual de Atividades, previamente apresentado ao MUNICÍPIO. 

b) verificado o não cumprimento dos compromissos expressos no item I, a, a SEMED ou 
órgão indicado por esta, notificará a INSTITUIÇÃODE ENSINO para que, no prazo de 
30 (trinta) dias, apresente a regularização sob pena de: 
I. em não regularizando, porém, justificando a ocorrência, a retenção ficará a critério de 
parecer emitido pela Secretaria Municipal de Educação; 
II. em regularizando intempestivamente, areabilitação do repasse financeiro terá efeito 
retroativo, se aprovado pela Secretaria Municipal de Educação; 
III. em não regularizando, suspender o repasse financeiro a partir do evento e abrir 
Tomada de Contas Especial. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA — DA TOMADA DE CONTAS ESPECIAL 

Será instaurada a Tomada de Contas Especial quando constatada a ocorrência de 
quaisquer dos seguintes fatos: 
I. omissão no dever de prestar contas; 
II. falta de comprovação da aplicação de recursos repassados pelo Poder Executivo do 
Município mediante Termo de Colaboração, nos termos da cláusula sétima; 
III. ocorrência de desfalque ou desvio de dinheiro, bens ou valores públicos; 
IV. prática de qualquer ato ilegal, ilegítimo ou antieconômico, do qual resulte danos ao 
Erário. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA -SUSPENSÃO DO FORNECIMENTO DOS 
GENÊROS ALIMENTÍCIOS 

O MUNICÍPIO suspenderá o fornecimento de gêneros alimentícios destinados à 
INSTITUIÇÃO DE ENSINO até o saneamento das irregularidades constatadas, quando: 

a) houver descumprimento das normas técnicas especificas estabelecidas na Cláusula 
Quinta do presente do Termo de Colaboração; 
b) for comprovada utilização indevida dos gêneros alimentícios fornecidos à 
INSTITUIÇÃO pelo MUNICÍPIO; 
c) a INSTITUIÇÃO DE ENSINO não dispuser de manipulador(es) de alimentação em 
número proporcional ao número de crianças atendidas; 
d) forem detectados desperdícios e negligência no recebimento, estocagem, 
manipulação e desrinação indevida dos gêneros alimentícios fornecidos pelo 
MUNICÍPIO; 
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e) a INSTITUIÇÃO não dispuser de equipamentos e utensílios necessários, em número 
suficiente e em bom estado de conservação do presente instrumento; 
f) não permitir ou dificultar o trabalho da supervisora de alimentação; 
g) a INSTITUIÇÃO DE ENSINO não se disponibilizar a receber qualificação do 
Conselho de Alimentação Escolar (CAE)municipal, para o monitoramento do correto 
desenvolvimento das atividades nutricionais. 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DOS SALDOS DO TERMO DE 
COLABORAÇÃO 

Os saldos do Termo de Colaboração, enquanto não utilizados pela INSTITUIÇÃO, serão 
obrigatoriamente aplicados em Caderneta de Poupança aberta. para-este fim, se a previsão 
de seu uso for igual ou superior a um mês, ou em fundo de aplicação financeira de curto 
prazo ou operação de mercado aberto lastreada em títulos da divida pública, quando a 
utilização dos mesmos verificar-se em prazos menores que um mês, sempre em instituição 
financeira oficial. 

Parágrafo único - As receitas financeiras auferidas na forma desta cláusula serão 
obrigatoriamente computadas a crédito deste Termo de Colaboração e aplicadas, 
exclusivamente, no objeto de sua finalidade, devendo constar de demonstrativo específico 
que integrará as prestações de contas. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

A despesa decorrente do repasse de recursos financeiros deste Termo de Colaboração 
correrá à conta da dotação orçamentária (vinculada à SEMED): 

Unidade:02.02.09 - Fundo/Man./Des. da Ed. Básica V. Prof. da Educação 
Função: 12 -Educação 
Sub —Função: 122 —Administração Geral 
Programa: 0118 — Gestão e Expansão das Ações Educacionais 
Projeto Atividade: 2.203 — Convênios com Instituições de Ensino Privadas 
Comunitárias 
Classificação Econômica: 3.3.50.43.00 —Subvenções Sociais 
Fonte de Recurso: 11.90.0000 — Transferências do FUNDEB 40% 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA — DA ALTERAÇÃO 

O piano de trabalho da parceria poderá ser revisto para alteração de valores ou de metas, 
mediante termo aditivo ou por apostila ao plano de trabalho original. 

Parágrafo único -Não obstando a natural atualização de valores que ocorrerá ao final do 

ano corrente. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DA VIGÊNCIA 

O prazo de vigência desta parceria será pelo período de 11 (onze) meses a contar da data 

de assinatura do presente instrumento particular. 

Avenida Gov. João Castelo Ribeiro Gonçalves, Quadra 142, n4 5 -Conjunto Maiobão -Paço do Lumiar - MA 
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ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE PAÇO DO LUMIAR 

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 

Parágrafo Único - Ao término, a SEMED sistematizará processo de acompanhamento e 
avaliação das atividades executadas pela INSTITUIÇÃO DE ENSINO neste período, 
com vistas a decidir sobre sua continuidade. 

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - DA RESCISÃO E DA DENÚNCIA 

Este Termo de Colaboração poderá ser rescindido pelo descumprimento de qualquer das 
obrigações ou condições nele estabelecidas, pela superveniência de normas legais ou 
razões de interesse público que o tornem formal ou materialmente inexequível, ou ainda 
mediante prévio aviso, com antecedência mínima de 30 (trinta) dias. 

Parágrafo primeiro -Quando da denúncia, rescisão ou extinção do Termo de Colaboração, 
os saldos financeiros remanescentes, inclusive os provenientes das receitas obtidas das 
aplicações financeiras realizadas, serão devolvidos ao MUNICIPIO, no prazo, 
improrrogável, de 30 (trinta) dias, sob pena da imediata instauração de tomada de conta 
especial do responsável, providenciada pelo órgão competente do Município. 

Parágrafo segundo - O MUNICÍPIO encaminhará ao Ministério Público denúncia contra 
a INSTITUIÇÃO MANTENEDORA que aplicar a subvenção em fins diversos ou 
praticar qualquer ato ilegal, ilegítimo ou antieconômico do previsto neste Termo de 
Colaboração e à Procuradoria Geral do Município para a cobrança judicial, visando 0 
ressarcimento aos cofres públicos dos recursos gastos irregularmente. 

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA - DA PUBLICAÇÃO 

A publicação do extrato do presente Termo de Colaboração no Diário Oficial do 
Município (D.O.M) e/ou no Diário Oficial da União (D.O.U) ocorrerá por conta e ônus 
do MUNNICÍPIO. 

CLÁUSULA DÉCIMA NONA - DO FORO 

Fica eleito o foro do Termo Judiciário de Paço do Lumiar/MA, para dirimir quaisquer 
dúvidas oriundas da execução deste Termo de Colaboração. 

E por estarem acordes com os termos deste Termo de Colaboração, as integrantes firmam-
no em 03 (três) vias de igual teor e forma e para todos os efeitos legais. 

Assinaturas: 

Paço do Lumiar, OS de fevereiro de 2020. 

MARCOS AN O O SILVA FERREIRA 
Secretá ~ Municipal de Educação 

NILDIANE MARIA GOMES GOUVEIA 
Representante Legal da Associação Beneficente de Mães do alto Paranã I e II 

Avenida Gov. João Castelo Ribeiro Gonçalves, Quadra 142, nº 5 -Conjunto Maiobão -Paço do Lumiar - MA 
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Associação Beneficente de Mães do Alto Paranã 
C N PJ : 26.813.721 /0001-04 

END.: Rua 02 N° 06, Quadra 02 
Alto Paranã II —PAÇO DO LUMIAR-MA ,,>,~ 

}.'a.t 

DECLARAÇÃO 

~~f%~: ~ ~~ 
~4V;t ~.. 

~: ~ : ~- .~,~.,.,~•. 
t.r~'~~y'á~~:~.:r~~.+' ... ~n// 

pS.i 4 ~ • ~.... ^ 

A Associação Beneficente de Mães do Alto Paranã, inscrita no CNPJ n° 
26.813.721/0001-04, situada à Rua 02 N° 06, Quadra 02, Alto Paranã II -Paço 
do Lumiar MA, por meio de-seu representante legal, abaixo-assinado, declara, 
para os devidos fins e sob as penas da lei, em observãncia ao Edital de 
Chamamento Público, que esta Entidade obedece às normas éticas no 
exercício do serviço público. 

~ u~, Gorw~ ú~~,~c~. 
Nildiane Maria Gomes Gouveia 

Presidente 

n 
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Associação Beneficente de Mães do Alto Paranã 
CNPJ: 26.813.721/0001-04 _ 

END.: Rua 02 N° 06, Quadra 02 r:~; ,~. -~~o~~- ~~~~~ ~ __ 
ï ? .~s~ vi 

Alto Paranã II — PA O DO LUMIAR-MA «-~~; ~~R~.. ___..aµ~ Ç 

~ 
DECLARA~AO ~: . :~ 

A Associação Beneficente de Mães do Alto Paranã, inscrita no CNPJ n° 

26.813.721 /0001-04, situada à Rua 02 N° 06, Quadra 02, Alto Paranã I I -Paço 

do Lumiar MA, por meio de seu representante legal, abaixo-assinado, declara, 

para os devidos fins e sob as penas da lei, que esta Entidade possui meios 

capazes de suprir despesas não contempladas. pelo apoio financeiro, 

necessárias ao seu pleno funcionamento. 

G~r~ ~~,cv.~~,~ 
Nildiane Maria Gomes Gouveia 

Presidente 

/~ 



Associação Beneficente de Mães do Alto Paranã 
C N PJ : 26.813.721 /0001-04 ~~ 

s~ ,~ ~ c,., .-.. ç s~ 

END.: Rua 02 N° 06, Quadra 02 ~,~~~`~`~ , ï~~ ~~~~ ~ ~1 
~,., ~ . • -~:.:, c• z~ ìii ~(~~' —  ~.~,.(J 

Alto Paranã II — PAÇO DO LUMIAR-MA ,,,~ ~ ~ ~,~~ •w_e_._.w....rw~..._...~~ 8 -iç.+ir..r: ï'~~. 

TERMO DE RESPONSABILIDADE 

~. 

A~ Associação Beneficente de Mães do Alto Paranã, inscrita no CNPJ n° 

26:813.721/0001-04, situada à Rua 02 N° 06, Quadra 02, Alto Paranã II -Paço 

d'o Lumiar MA se compromete em oferecer igualdade de acesso e permanência 

ràescola e atendimento educacional gratuito_ a todos os seus alunos, conforme 

critérios objetivos e transparentes condizentes com os adotados pela rede 

pública, inclusive._ proximidade da escola e o sorteio, sem prejuízo de outros 

critérios- considerados pertinentes; sendo vedada a cobrança de qualquer tipo 

de taxa de matrícula e custeio de material didático. 

~: 

~ 

~ 

~ G 
Nildiane Maria Gomes Gouveia 

Presidente 



Associação Beneficente de Mães do Alto Paranã 
CNPJ: 26.813.721/0001-04 ,~ ~~ , 

END.: Rua 02 N° 06, Quadra 02 ~~~~~`~ s,a 
.~.ïr'. 

~j~~~~~,r ~~" 

Alto Paranã II —PAÇO DO LUMIAR-MA ~~~~ ~j~ ~~~~~---~~~ 

~ 
DECLARAÇAO 

A Associação Beneficente de Mães do Alto Paranã, inscrita no CNPJ n° 
26.813.721/0001-04, situada à Rua 02 N° 06, Quadra 02, Alto Paranã II -Paço 
do Lumiar MA, por meio de seu representante legal, abaixo-assinado, declara, 
para os devidos fins e sob as penas da lei, que esta Entidade não exercita 
atividade lucrativa, e que aplica seus excedentes financeiros no atendimento ao 
Ensino Infantil. 

Nildiane Maria Gomes Gouveia 
Presidente 



Associação Beneficente de Mães do Alto Paranã 
C N PJ : 26.813.721 /0001-04 

~cll~s ~~~ 
END.: Rua OZ N° 06 Quadra 02 ~~--:~;..:~_~, w ; ~~ 

Alto Paranã II —PAÇO DO LUMIAR-MA ~é~~L ~~~~ ~...~.,.,~~~ 

DECLARAÇÃO 

.A Associação Beneficente de Mães do Alto Paranã, inscrita no CNPJ n° 

26.813.721/0001-04, situada à Rua 02 N° 06, Quadra 02, Alto Paranã II -Paço 

do Lumiar MA por meio de seu representante legal, abaixo-assinado, declara, 

para os devidos fins, que esta Entidade assegura, no caso do encerramento de 

suas atividades, a destinação de seu patrimônio a outra entidade, instituição 

e/ou grupo comunitário de acordo com o Estatuto. 

~ - ~ 
' - ~ti~ ~ ~~ ~ ~ ~ ~~~~ t,e~;tl ~ ~,1 ~~ , ~ ~ ~.~ ~~ ~, 

~Nildiane Maria Gomes Gouveia 
Presidente 

n 
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Associação Beneficente de Mães do Alto Paranã 
CNPJ: 26.813.72110001-04 

END.: Rua 02.~1Q 06, Quadra 02 
Alto Paranã II — PASO DO LUMIAR-MA 

. • 
~°R. 

•' 

DECI;t~I~A~Ç~O 

: ..,. ~. : ~ .J ~ ~= c, ? ~ ~ s ~ ~...~~ __...,,,~,.. 
=~°~y~sr.~=~~~:~ ; ~ti~~ 
~Ljr  

T^.,r4 ~...' 
Cii ~~ta.~y, 

A Associação Beneficente de Mães do Alto ̀ Paranã, inscrita no CNPJ n° 

26.813.721 /0001-04, situada à Rua 02 N° 06, Quadra 02, Alto ~ Paranã I t -Paço 

do Lumiar MA por meio de seu representante legal, abaixo assinado, vem 

através desta informar que devido a Pandemia da COVID-19, em cumprimento 

,Decreto N° 35.745, de 20 de Abr'rÌ de 2020, que determina a suspensão das 

atividades presenciais nas unidades de erísinò como medida de restrição de 

riscos, infecções e aumento dos casos,. nãò .foi possível realizar. as vistoriás 

necessárias para renovação de documentos como: 

• Certificado de Existência e Regular funcionamento —Ministério Público. 

• Certificado de Cadastro da Vigilância Sanitária 

• Certificado de Corpo de Bombeiro 

• CME —Certificado Conselho Municipal de Educação 

Conforme decreto em anexo, acompanhado dos protocolos de emissão de 

cada um dos documentos citados acima. 

'~~ I ~,~; Goy C~~ u~~ 
Nildiane Maria Gomes Gouveia 

Presidente 
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~STADE~ DC} MARANHÃ4 

DECR~TC~► N° 35.7~~~ DE 2O DE AI~RIL llE 2020. 

Prc~rro~t~, atc~ í? de rnaio de 2~}~(), o 

período de suspe~~sãc~ das aulas 
presenciais nas unidades dc ensino 
da r.ede estadual de edtacação, do 
Instituto ~stadual de ~E~ducação, 
~"i~n€~ia e T~cr~olo~ia do :~laranhác.~ - 
IF~~~.~~. da tlrtiversidade I::;stadual do 
l~°I aranhãc~ - I.; í~~~ A ~ da 
i.:~r~iversidade l~staclual da I~e~iãï.~ 
Tc~~:a~~tina. dc3 ~~arar~háo - 
i.; I~::I~iASL.~.I.a, r~as instituiçves de 
ensi~~i~ das r~:des municipais ~ nas 
escc~las e ir~stituiçc~es de er~sino 
sup~rior da redc~ privacla localizadas 
no I•~;stadc} di~ I~~~a~~a~nhão. 

i~ +~t.7i~~~~t~i~t~~ ~tJ ~s~'A13~.~ 1~C~~ ~Vi..~,i~AtiH.Ãt3~ t~o us© das atrihuiç~es 
qc~e ll~e cc}nf"erem as incisos l:ll ~~ do art. ~=I da, i;on~tituiçáo Esta.dual ~ 

C~C)NSII.~I✓I~1NI.~t) quc, por meia da Pontaria n° I I3I3, de Ü ~ de teverciro dc 
2U2ti, o ~inistéric~ da Saúde declarou Emergência e~n Saúde Publica de Import~~ncia 
Nacional, em dccc3rnência d.a lnfècçáo I-Iumana pelo no~fo ~orona,vï.rus, ~ que, em 11 de março 
do corrente r~no, a (~n~anização Vitzndidl de Sa~~de {U~~~S) declarou c~ estado de pandemia de 
C;C~VID-19, o chie exi~c osforço conjunto dc tc}dca o Sistema t.nico de Sairde para. 
identificação da etiologia dessas ocorrências, ben:~ co~~10 a adoção dc medidas proporcionais 
restritas aos riscos, 

tïUT~~iDIãRA~'\IDt) quc:, e~Y~ razão do poder de Polïcia. a:~dmínistx,ação ptiblica 
pode cvndicïonar e restríngir o eYercícit~ de liberdades indiv~íduais e o uso, gozo e dispvsição da 
pr~~priedade, co~n v~istas a ajustá-l©s aos int:eresses cc~letivas e a.o bern-estar social cla cz>municíade, 
em espe.~cia( par.a ~arantir o direita ã sai~de ~ a reduçãfa do risco de daença e de outros a~ravos; 

C01tiSlí)í:;RA~iI)(~) a avaliação diáría sal~re a curva de crescirnento de novos casos 
~ sol~rt: o perfil da população atingida; 

(~.C_)NSinI::~R:~i~l~() ainda ha~°er impavisibilidade sohr~ a evoluç~~o da parademi~a 
i~c~ Maranhão, v geie e~i~e prudência; 

C()~1~iSii~f•✓ItA?~1UC~ que as i~~dicadores das internaçc~e;s e atendimentos, relativos a 
outras sïr~droines ,ripais, camparandf~ 2a l ~) e Z()2~, demonstram a eficãcia de medidas protetivas 
em (ar~°or das crianças e jovens; 

tr'i~l~SII~CI~A~II.~~ a ~;~istência, antes da suspensáo das aulas, de casos de l l l ~i 1 

em escolas; 
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ESTADO} DO MARANHÃO) 

~~-~/'~E¡~v~ ~`:t 5 L J! ~ i~%: . , 

~.F 
I L,✓iK~ ~y w ~_„` 

i~ë~:7».,. 

7•}.' c ' • : .. 
~..,. 

s 4~~.f~ 77.r,".i. 

C.~~íVSEL7E~~RAIvI.)C~ ser o obieti~~o do C'ro~~erno dï~ L~tadï~ c~~re a c:r~ise s~nit.ári~~ se~~ 
superada ï) m~~is rapidamente possive(, hav~e~~do restabelec;ir7~e~ito, com se~uran~,a, cïe todas as 
ativïdadcs. 

l3F~t:~2.ETA 

:4~rt. 1" ~ ica prorro~adc~; A.ttr 1~, de t3~aio de ~tl?(), o período de st~spens~~o ~as auías 
prc~senciai.s: 

.I - ilas i~r~itiades de ~n5.tllï? da rede estadual dcº educa~áï>, do lnstïtuto Estaduai de 
Edueaçãc~, Ci~ncia e T'eenolo~iá do ~taranhão - IEi~~.~, da C.;nivcrsidadc F,stacíual do ~~~aranh~~t~ - 
t.=F..,;Vl:x~ e da Uniti~ersidac~ie F.stad~~al da ~egìão ~~ocantina do ~Via~~anhác~ - iJLhtAS[.~I..; 

í.i. ~ nas institt~içóes de cnsiian das cet~s r~~.tnicipais e nas esc~.olas e instituiçvc~s de 
ensïno superiox, da rede pri~•ada. loeali~adas no ~stadc3 rlc~ .~~arai~I~ão. 

Parágrafo úilieï~. (.) prarïj dispc~stc~ »est~.arti~o p~ider~~~ser afteracio, a partir de neva 
a~~aliação, consideradas as orientaçc~es dc~s profissïonais de saiid~r 

Art. Z" Este I~ï:cre;to antra em viger na data de seta puhlieaçáo. 

PAT...~C.'it~ t)~ C~X~)~'ERN ~ ~ .A~~~ ~ìt~ h~A~.ANI-~~~, ~~ SÁ~ LLíÌS, , 
?~ ~i; Af~R.:i.i.: I3F 2~2t1, ~~,~~~~ DA I~;U :~L3 ; Y~"iA ~: l 32° ~A RFPt:~f3l..;~C'.A. 

~'I_,t~Vt() T)1.~1C~} p. 

~:iovcrnador do C:stado do l~~lara~lháo 

~[AíZCEI_.,C) TAVAR.F4 ~It..~rA 
5ccr~,~t~riï~-C't~ei~e da ~asa C'ivil 



Associação Beneficente de Mães do Alto Paranã 
C N PJ : 26.813.721 /0001-04 

END.: Rua 02 N° 06, Quadra 02 
Alto Paranã II —PAÇO DO LUMIAR-MA 
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~~ 
Ofício n° 0112019 São Luís, 06 de Dezembró de 2019. 

A Promotoria de Justiça._ Especializada em Fundações e Entidades de 
Interesse Social 

~
. 

A Associação Beneficente de Mães do Alto Paranã, inscrita no CNPJ n° 
26.813.721 /0001-04, situada à Rua 02 N° 06, Quadra 02, Alto Paranã II ,Paço do 
Lumiar MA, solicita gentilmente a Prorrogação por mais 15 dias úteis o prazo de 
defesa em relação à notificação ministerial N° 25/2019, para a entidade 
apresentar as pendências referente ao Rèlatório de Atividade da entidade e 
Certidão Negativa de Regularidade Fiscal da Receita Federal. 

Sendó o bastante para o momento, subscrevemo-nos. 

fG~ ,¡~ 
t .. 
~'

, 
;~j ~ f:`~,,, 

kt✓-✓'v 

,~ 

Nildiane Maria Gomes Gouveia 
CPF: 659.014.873-20 

Presidente da instituição 

I~ l ~ ̀ ~ 1 ~~:~o 

~e ...__.___- ._. _ _ ._. 
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ESTADO DO 1VIARANf~ÃO 

1d~.:i~Pl~s 1 i,l 1`~~ ~~w 1 ~J, T,~:~ ~(l DE .AI3~tIL 13~ 2ú~Ow 

prc~rrc>~a, at~ #~ de maio de 2~12i), o 
períoda de suspc:nsãa das aulas 
presenciaïs nas unidaties dc ensïno 
da rede estadual de educaçãQ, da 
ínstitutc~ Estadual de Educaçãfl, 
~.'ï~ncia e Tecnc~lv~ia do i~°laranháQ - 
lEi~~.~,, da C.~r~ivc~rsidacle Estadual dc~ 
íVlaranháo - t.;l~'~~[:~, e da 
l_~r~iversidade Estaduai da IZe~ïão 
Tocat~tina dc3 ~~taranhãc-~ - 
i.'~::~.~S~~:I..:, r~as instiiuiçóc~s de 
ensit~o das redes municipais ~ nas 
escvlas e ïnstit:uiçc~es de ensïno 
superic~r da rede privada localizadas 
na Estadc3 dc~ Ivlazyanl~ãa. 

♦ • +~ ~. ♦ ♦ r ~: C.~ ~~~~:~:~~~CJ~ DC3 ~~ I A~() 1~(~) :~Y%ARAh H.~CI~ ~~o uso das atrïbuiçcacs 
q~ie ll~e ccmf~rem cas int~isas lll e ~' do art. b~ da ~anstituiçáo Estadual e 

C~(:)NSII~ER.~~NI~(:) quc> por meio da Pr~r~tarïa n° 18I~, de 03 d~ fetir~reir© de 
2t)2í:1, o~~linistério da Saúde declarc~u Elnergi✓ncia em Saúde püblica de Importância 
Nacional, em decorrência da Inf'ecçáo I-Iumana pe.la novo Cor.onavírus, e que, em 11 de rxiarçc~ 
da cc~rrente anca, a i3r~;aniraçáo ~#undial de Satide {íJM~} declar©~,i t~ estado de pandc~znia d~ 
C:C)~ II~-13, a que cxi~e es#orçc~ cc~njunto de tc~dcf a S.istema C.~nico de Saúde para 
id~:ntif ~caçá:a da etial©~;i.a dessas ocorréncías, b~n.~ cfl~no a adaçáo de medidas proporcionais e 
rcStrita.s c`i.[?sa" rl~C;t?::, 

CC)~5it)ER._Á~li3() que, c~n ra.záQ do Poder de Pc}lïc~a, a ~drnïnïstr.ação Púbïica 
pode iundicïcmar e restrin~;ir a eYercício cie liberdades ïndividuais e o usv, gaza e dïspc~sição da 
prc~priedade, cclm vïstas a a~}ustá-lc~s aos int~r~sses coletïvas e ao bem-estar social cla camunidade, 
em especial pa~~a ~arantir o c.-lïreito t~ sai~cle ~ a redução do risco de daença e de ~.~utras a~ravos; 

CC)~SII~E:.RA'`tI3() a avaliação dïária sc>bre a curva de crescúnent4 cle novvs casos 
~; sobrc o per#~1 da pr~pulaçác} atïngïda; 

C~C)~tSI.DI::~Rf~~:[~~.a ainda l~ver impre~~isïbïlidade sc~bre a evaluçáo da pandemia 
nc} :Iftaranháo, o qcte exi~;e prudência; 

C(~)Iq~Ii31✓R~?`1C~(.3 que as il~ciïcadures das internaç©~s e atc:ndímentos, relativos a 
outras síndroi~~es ~;ripaïs, comparando 2(} l 9 e 2()2ti, demonstram a e#lcácìa de medidas protetivas 
em la~~or das crianças ~ jovens; 

~.'i~l~SIllGE~ANI~i~ a c~ist~ncia, antes da suspensáo das aulas, de casos dc #~l l :~! 1 
em e:~col:~s: 
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~~~I~SIi~~RI~I~;I~C~ ser o ahjeti~-o do C`~o~c-ern~ do ~stado tlire a crise sanitária se~a 
superada o m~~is rL~pidamentc possi~rel, have~~da restalaelecir3~elito, cum seguran~a, de todas as 
azividades. 

I~F(~RFTA 

Art. .í° l~ica prorrc~gadu, até l2 de rnaìa de 2021.), ca periodu de sc~spensã.a das aulas 
presenciais: 

I- nas u~~idades de ensinu da rede estadual de educaçãE>, d<> lnstitutu F,stadual de 
Educaç;~iu. Cì~ncia e "l'ecnc~lagia do ~laranháo - IEI~#~, da C.~nivcrsidade Estad~~al do ~laranl~r~.<7 - 
t_;l;;.VIA e da Universidade F,stadual da Região 7'ocantina do ;~!iararihãc~ - Ü~;M~.~t.;L; 

il -nas institt~içóes de ensino das sedes municipais e nas escolas e instituiçóe;s de: 
ensina superie~r da rede prì~=ada localíxadas no ~stadt~ do .aranhão. 

Parágra#o única. (~ praru dispt~stt~ ~~este artigo poderá ser alterado, a partir de neva 
ar~~alra~ã.©, consideradas as orientações dc~s profissionais de saiºde. 

Art. 2" I;,stc L)eereto tinira em ~°i~;ar na data de sua publicação. 

~~~~:1... ~1~`i{~ ~~ 1~ ~C̀)~~~.T~.l~ . ~ `. • .~D~ l~t~ 11~IAI~1N~-#~~. E~i SÁ.~ Lt1~5, 
?~ ~~~. A~3R#l, Dr ~~~~~ ~~~~~~ ~~. ~~~~~~~ . ~ ~ar -, .~ ~ . ~~ _~~~..~~~ ~; ~ ~2 r..a~. ~.r~~.:~~~..;~1W .t~.. 

f~ I.~,~ ~'lt:) I.?1'U C) 
~:~ove~•nadc~r do ~stadt~ do ~laranháo 

~.AIZ~;I~#...f~) T<~~'.~,.1~.~~ ~I[..~;~~ 
Secretáriu-C`l~ei~e da Cºasa ~'ivìl 
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Associação Beneficente de iVlães do Afta Paranã 
CNPJ: 26.813.72110001-04 

END.: Rua 02 N° Ó6, Quadra 02 
Alto Paranã II -- PAÇO D~ LUMIAR-IVIA 

k
'~:;~;,.., ~Q 

'" ~.~;i .: ; ~:`'............_ _ ,~ 

i, r ~' L ; :~ ~~ ~. y'í °~ ? ~~ ~u.¿~~~,.::..'/~~,.t...,.. 

,~~ L+ kJ i i '..' ~n .......,.._..N..4.i~~1 ~:....JG...~~,~. 

Ofício n° 01/2019 São Luís, 06 de Dezembro de 2019. 

A Promotoria de Justiça Especializada em Fundações e Entidades de 
Interesse Social 

A Associação Beneficente de Mães do Alto Paranã, inscrita no CNPJ n° 
26.813.721/0001-04, situada à Rua 02 N° 06, Quadra 02, Alto Paranã II -Paço do 
Lumiar MA, solicita gentilmente a Prorrogação por mais 15 dias úteis o prazo de 
defesa em relação à notificação ministerial N° 25/2019, para a entidade 
apresentar as pendências referente ao Relatório de Atividade da entidade e 
Certidão Negativa de Regularidade Fiscal da Receita Federal. 

Sendo o bastante para o momento, subscrevemo-nos. 

Nildiane Maria Gomes Gouveia 
CPF: 659.014.873-20 

Presidente da Instituição 

I 
~~ , z ;.. 

~ ~~1 i ~ 
n, 

~ ~~ .'~:~~ 



Estado do Marani:ào 
!~1INISTÉRIO PÚBLICO 

0]' Promotoria de Justiça do Termo Judiciário de Paço do Lumiar 

OFC-laPJPLU -11942019 
Código de validação: 143F05CDA5 

r::S~~~ore !~a:i~ 
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Paço do Lumiar, 18 de novembro de 2019. 

A Sua Senhoria a Senhora 
Nildiane Maria Gomes Gouveia 
Presidente da Associação Beneficente de Mães do Alto Paranã I e II 
Rua 02, Qd. 02, n° 06, Alto Paranã II, Paço do Lumiar-MA 
Telefone: 98707-2957 

Assunto: Requisição 
Ref. Procedimento Administrativo n° 25/2019 

Senhora Presidente, 

Sirvo-me do presente para encaminhar a Vossa Senhoria a certidão 
(cópia anexa), para regularização das pendências, no prazo de vinte dias, sob pena de 
indeferimento do pleito e arquivamento dos autos. 

~ 
Atenciosamente. 

* Assinado eletronicamente 

GABRIELA BRANDÃO DA COSTA TAVERNARD 
Promotora de Justiça 
Matrícula 1059203 

Documento assinado. Ilha de São Luís, 19í 11/2019 09:25 (GABRIELA BRANDÃO DA COSTA 
TAVERNARD) 

* Conforme art. 1°, III, "a", da Lei I l .419/2006 e IVledìda Provisória 2.200-2/2001. 

A autenticidade do documento pode ser conferida no site https:/!mpma.mp.br!autetiticidade 
informando os seguintes dados: Sigla do Documento OFC-1''PJPLli, 
Número do Documento 11942019 e Código de Validação i43FOSCDA~. 

2019 - O MinistQria Público na indução de políticas públicas 
Avenida 13, s/n°. Maiobão, CEP 65.130-000, PACO DO LUiVIIAR - l~IA 
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CERTIDÃO NEGATIVA'DE DÉBITOS TRABALHISTAS 

Nome: ASSOCIACAO BENEFICENTE DE MAES. DO ALTO PAR.ANA I E II (MATRIZ 

E FILIAIS ) ~' •` 
CNPJ: 26.813.721/0001-04 

Certidão n°: 19895949/2020 

Expedição: 12/08/2020, às 08:50:10 

Validade: 07/02/2021 - 180 {cento e oitenta) dias, contados da data 

de sua expedição. 

Certifica-se que ASSOCIACAO BENEFICENTE DE MAES DO ALTO PARANA I ~ SI 

(MATRIZ E FILIAIS] , inscrito {a) no CNPJ sob o n° 26, 813.721/000104, 

NÃO CONSTA do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas. - 

Certidão emitida com base no art. 642-A da Consolidação das Leis do 

Trabalho, acrescentado pela Lei n° 12.440, de 7 de julho de 2011•, e 

na Resolução Administrativa n° 1470/2011 do Tribunal Superior do 
Trabalho, de 24 de agosto de 2011. 
Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dcs 

Tribunais do Trabalho e estão at~aàlizados até 2 (dois} dias 

anteriores à data da sua expedição. 

No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação 

a todos os seus estabelecimentos, agêncïas ou filiais. 

A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de s~aa 

autenticidade no • portal do Tribunal Superior do Trabalho na 

Internet (http : / /www , tst . j u,s .br} . 
Certidão emitida gratuïtament~e. 

INFORMACÃO IMPORTANTE 

Do Banco Nacional de' Devedores Trabalhistas constam os dados 
necessários à idéntificação das pessoas naturais e j~arídicas 
inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações 
estabelecidas em sentençà condenatóría transitada em julgado ou em 
acordos judiciais t.rábalhistas, inclusive no concernente aos 
recolhimentos pr'eVidenciários, a honorários, a custas, a 
emolumentos ou a recolhi,~nentos determinados em lei; ou decorrentes 
de execução de acordos ~~~irmados perante o Ministério Público do 
Trabalho ou Comissão c~é•~'Conciliação Prévia. 


